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 Em sua 10ª versão, a 
Caminhada na natureza - Cir-
cuito Festa do Milho, realizada 
em Ourizona no último domingo 
(30/06) obteve público recorde 
no evento, contando com mais 
de 350 caminhantes, de um 
total de 385 pessoas envolvidas. 
Durante a abertura do evento, os 
atletas caminhantes foram con-
vidados a realizar alongamento, 

X Caminhada na Natureza - Circuito Festa do Milho, Ourizona

instruídos pelos profi ssionais da 
Secretaria de Esportes. 
 Foi ofertado um café 
da manhã bem completo, com 
adesão opcional. Aqueles que já 
conheciam o circuito foram sur-
preendidos com algumas novida-
des: a parte inicial do percurso foi 
alterada, proporcionando uma 
paisagem diferente da que já co-
nheciam; em um dos pontos de 

apoio foi instalado um balanço e 
um jogo, de acertar bolas feitas 
de meia, em um balaio suspenso 
em uma belíssima gabirobeira, 
todos os participantes puderam 
brincar e se divertir; além disso, 
no ponto de encontro inicial e 
fi nal, uma barraca foi montada 
para que produtos alimentícios 
e artesanais, produzidos no mu-
nicípio, pudessem ser expostos 

e comercializados. 
 Aqueles que optaram 
por participar do almoço, pude-
ram provar um delicioso porco 
no tacho, coxa e sobrecoxa de 
frango assados com batata, uma 
maravilhosa abóbora carameli-
zada, com acompanhamentos, e 
o melhor de tudo, ouvindo várias 
modas de viola, em um festival 
composto por artistas local.

 O circuito, de 10,4 km, 
passa por plantações de milho, 
canavial, áreas com criação de 
gado e ovinos, e as mais belas 
paisagens no interior de matas, 
com cachoeiras, nascentes, rios 
e até roda d’água.
 Os caminhantes com 
idade entre 05 a 69 anos de 
idade,  vieram de diversos muni-
cípios, como: Abapã, Apucarana, 

Doutor Camargo, Indianópolis, 
Jussara, Mandaguaçu, Marialva, 
Maringá, Paiçandu, Paranavaí, 
Ponta Grossa, Sarandi, Terra Boa 
e Ourizona. 
 A equipe organizado-
ra, composta pela Prefeitura 
Municipal, Câmara de vere-
adores e EMATER, agradece 
a todos que participaram do 
evento.

 A cidade de Colorado 
recebeu os jogos escolares do 
Paraná em sua fase Regional, 
espaço de atletas de várias 
modalidades, incluída a cidade 
de Floraí no Handebol Feminino 
B, Futsal Masculino B represen-
tando a Escola Estadual Honó-
rio Fagan Ensino Fundamental 
fase II e Futsal masculino A e 
Futsal feminino A do Colégio 
Urbano Pedroni Ensino Medio. 
 A equipe Floraiense de 
Handebol feminino foi a grande 
Campeã desta fase e esta clas-
sifi cada para a fase Macrore-
gional que será disputada em 
Astorga na próxima semana. 
 O Prefeito de Floraí 
Fausto Eduardo Herradon repre-

Jogos Escolares do Paraná Fase Regional 2019
FLORAÍ VENCE EM COLORADO

sentando a comunidade quer 
cumprimentar pelo excelente 
feito a comunidade escolar e 
também os professores que 
conduziram o brilhante sucesso 
da equipe Aurélio Frangiotti Va-

lêncio, João Paulo Pereira da Sil-
va Furlan, Luiz Carlos Rodrigues, 
Izabela Oler, Diego da Silva Fer-
nandes, Michel Hartman e todas 
as voluntárias e voluntários que 
se fi zeram presentes.

As grandes Campeãs GIOVANA, MARIANA GENOVES, EMANUELY, FERNANDA, 
VITORIA, JAMILLI, MARIANA GRASSI, ELLEN, CAMILA, ELOISE, EMILLY, MARIA 
HELOISA, MARIA EDUARDA

A turma do EJA da Escola Municipal Flávio Sarrão de 
Cruzeiro do Sul realiza passeio na Chácara Iolanda em Itaguajé

 A turma do EJA da 
Escola Municipal Flávio Sarrão 
de Cruzeiro do Sul  realizou 
passeio no último sábado, para 
ter contato com a natureza, sair 
da rotina da sala de aula e ouvir 
contação de histórias num local 
onde a Mãe Natureza colocou as 
mãos; Chácara Yolanda, às mar-
gens da  PR-340 Rodovia Conde 
Francisco Matarazzo e aos fundo 
por onde serpenteia o Rio Pirapó 
sobre belíssima queda d’água 
num  belíssimo cartão postal do 
município de Itaguajé.
 O passeio foi propor-
cionado pela professora do EJA 
Andreia Venancio Bollotari, pe-
dagoga Maria Sandra Ribeiro 
Bezerra e apoio da Secretaria 

de Educação de Cruzeiro do Sul, 
Esbelta Ferreira e a Professora do 
EJA Andreia Venâncio.
 Contadoras de histó-
ria: Irse de Araújo de Itaguajé  
e Luciane dos Santos Moreira 
de Inajá. Esta chácara maravi-
lhosa possui várias qualidades 
de árvores frutíferas, lago para 
pesca, cachoeira, piscina, uma 
linda sala de recepção, ar puro, 
som da natureza entre outros. A 
chácara foi cedida para o passeio 
pelos proprietários,  Dr.Wilson 
Paulo dos Santos!  - Dra Mara de 
Oliveira Santos! Muita emoção e 
satisfação na Chácara Iolanda. O 
auge foi ver a cachoeira.
 Dona Odete fez relato 
de quando não podia estudar e de 

hoje em dia que pode. Falou das 
difi culdades nos estudos na época 
de criança. E da emoção de poder 
assinar o seu nome sem precisar 
de assinar com a digital.
 Ao chegaram na Cháca-
ra  fi caram encantados com tanta 
beleza do lugar. E a recepção 
pelas  contadoras Irse de Araújo 
e Luciane Moreira  foi muito 
acolhedora. Foi uma manhã ri-
quíssima. A Pedagoga Sandra se 
emocionou. Fez agradecimento a 
Irse que foi a fonte para que esse 
passeio se realizasse.
 O encerramento do 
passeio foi feito com um lanche 
maravilhoso e muitos risos. Turma 
do EJA da escola Municipal  Flávio 
Sarrão  faz a diferença.

 No dia 28 de junho a 
EMATER e o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Colorado 
realizaram o 13o Encontro da 
Agricultura Familiar de Colorado, 
tradicional evento que contou com 
a presença de aproximadamente 
100 produtores rurais.
 Durante o Encontro José 
Francisco Rodrigues Costa, Pre-
sidente do Sindicato, destacou a 
importância do evento para tratar 
temas de grande importância para 
a Agricultura Familiar da região. 
Estiveram presentes também 
lideranças sindicais, o Prefeito 
de Colorado Marcos Mello, como 
representantes da EMATER o Ge-
rente Regional de Maringá César 
Miguel Candeo dos Santos, o Ge-
rente da Macrorregional Noroeste 
José Francisco Lopes Júnior e o 
Chefe do Núcleo Regional da SEAB 
Jucival Pereira de Sá. 
 O Extensionista da EMA-
TER Evalton Turci Sidney abordou 
a importância do sindicalismo e o 
histórico de conquistas do movi-
mento sindical para a Agricultura 
Familiar, tais como a aposenta-
doria rural, Programa de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), Programa Nacional de 
Habitação Rural (PNRH), Programa 

13º  Encontro da Agricultura 
Familiar de Colorado

Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) e Programa de Aquisição 
de Alimentos (PAA), tratou também 
da necessidade da participação 
ativa dos Agricultores Familiares 
nos Sindicatos para a busca de so-
luções dos problemas que afetam 
a classe, alertou também sobre a 
necessidade dos produtores efetu-
arem o CAEPF (Cadastro de Ativida-
de Econômica de Pessoa Física), 
para evitar notifi cações da Receita 
Federal. O CAEPF é obrigatório e 
pode ser realizado rapidamente 
nas sedes dos Sindicatos.
 A Médica Veterinária da 
Agência de Defesa Agropecuária 
do Paraná (ADAPAR) Brígida Kussu-
moto de Alcântara, explicou sobre 
a suspensão da vacinação da febre 
aftosa em bovinos, com o objetivo 
futuro de reconhecimento do esta-
do como área livre de febre aftosa 
sem vacinação,  trazendo como 
aspecto positivo a possibilidade 
de abertura de novos mercados 
para a exportação e valorização 
da carne Paranaense. Uma das 
primeiras mudanças é que ao in-
vés de vacinar o gado, o produtor 
deverá realizar a atualização do 
cadastro na ADAPAR nos meses de 
maio e novembro. Alertou também 
que a partir do mês de setembro o 

Paraná só poderá receber bovinos 
vivos originados de estados com o 
mesmo status sanitário.
 O Engenheiro Agrônomo 
Diego Molina Couto, do Instituto 
EMATER de Colorado tratou sobre o 
problema da deriva de agrotóxicos 
no município, apresentou os casos 
de ocorrência mais frequentes e 
orientou sobre as medidas de an-
tecipação que devem ser tomadas 
pelos produtores rurais ao verifi ca-
rem riscos de deriva em aplicações 
nas propriedades vizinhas. Dentro 
desse mesmo assunto, o Exten-
sionista Alain Zola, do Instituto 
EMATER de Ivatuba, abordou a 
importância da correta tecnologia 
de aplicação para evitar a deriva 
de agrotóxicos, tratando também 
de aspectos relativos a legislação e 
distâncias mínimas de residências 
e núcleos urbanos para a aplicação 
de agrotóxicos.  
 Durante o evento houve 
sorteio de brindes doados pelo co-
mércio local e entidades parceiras 
e ainda uma cesta com produtos 
da agroindústria familiar para os 
agricultores. No encerramento, 
houve uma confraternização onde 
os produtores tiveram a oportuni-
dade de tirar as suas dúvidas com 
os palestrantes.

 Dez famílias do Distrito 
de Copacabana do Norte, em São 
Jorge do Ivaí, serão benefi ciadas 
com uma moradia a custo zero 
com recursos do Fundo Estadual 
da Pobreza. A autorização para a 
licitação dos imóveis foi publicada 
no Diário Ofi cial, e é resultado de 
uma parceria entre a Prefeitura de 
São Jorge do Ivaí, o Deputado Tiago 
Amaral e o Governo do Estado.
 O Distrito de Copacaba-
na do Norte conta com cerca de 
300 moradores e as casas serão 
destinadas apenas às famílias que 
já residem no distrito, com renda 
familiar de até um salário mínimo, 
em situação de vulnerabilidade 
social ou que pagam aluguel. “São 
pessoas que moram de favor ou 
moram em casas aglomeradas, 
com muitos familiares. As casas vão 
levar um pouco mais de conforto 
para essas famílias. Sem o apoio 
do deputado Tiago Amaral e do 
Governador Ratinho Júnior, isso não 
seria possível”, afi rmou o prefeito 
do município, André Luis Bovo. 
 O Prefeito André Bovo 
destaca que os Distritos de Copa-
cabana do Norte e o Km 14, fazem 
parte do Programa Municipal Agro-
cidade: “Trata-se de um Programa 
exclusivo para os moradores que já 
residem nos Distritos, com objetivo 
de garantir sua subsistência com 
qualidade de vida, assim não é 

São Jorge do Ivaí incentiva a permanência do homem 
no campo com o Programa Municipal Agrocidade 

possível enquadrar as famílias que 
moram na cidade neste Programa” 
diz Bovo.
 E as novas moradias 
também chegam para incentivar a 
agricultura familiar. “Além da casa 
num lote de 600m², o  morador  
recebe anexo mais  2.400 m2 de 
área livre, cedido então um total 
de 3.000m² pela Prefeitura Mu-
nicipal, para o morador plantar e 
poder produzir à sua moda. Essa 
iniciativa é parte do Programa 
Agrocidade. Cedemos o lote e 
deixamos que a família cultive da 
maneira que quiser, para consumo 
próprio ou pequenas vendas local”, 
fi nalizou o prefeito. 
 “Com as moradias busca-

mos dar às pessoas uma base, um 
teto seguro para cuidar dos fi lhos 
e ter futuro melhor. Sabemos que 
essa é a principal demanda dos 
municípios, e por meio do Fundo de 
Combate a Pobreza conseguiremos 
combater a pobreza no Paraná, 
levando moradias e dignidade a 
quem mais precisa”, afirmou o 
deputado Tiago Amaral.
 Essas não serão as 
primeiras moradias populares do 
Distrito de Copacabana do Norte. 
Em 2017 o Deputado Tiago Amaral 
e o prefeito entregaram outras 
10 casas para os moradores do 
Distrito. A Cohapar será responsá-
vel pela licitação, elaboração do 
projeto e fi scalização das obras.

 O Prefeito de Inajá, Cle-
ber Geraldo da Silva  o popular 
Clebinho de Inajá, esteve na 2ª 
quinzena de junho do corrente em  
Curitiba  onde apresentou e proto-
colou três projetos ao Deputado  
Estadual Tiago Amaral; o primeiro, 
solicitando recape asfáltico no va-
lor de seiscentos e vinte mil reais; 
o segundo para galeria e pavimen-
tação asfáltica do conjunto Milton 
Valharini com orçamento de um 

Prefeitura de Inajá apresenta 
3 novos projetos urbanos em Curitiba

pouco mais de um milhão de reais 
e o terceiro a Construção de uma 
Mini Arena com gramado sintético, 
segundo o Prefeito Clebinho, agora 
é a vez do Deputado trabalhar nas 
esferas estadual  para conseguir 
executar esses projetos junto ao 
Governador Ratinho.  
 Portanto agora é aguardar 
manifestação do deputado Tiago 
Amaral destas três solicitações. 
Clebinho esteve também na Sane-
par, acompanhado da Assessora  do 
Deputado Tiago Amaral onde conse-
guiram  grande avanço para Inajá: 

“O município assinou contrato no 
ano de 2012 que previa iniciar 
as obras de construção de 50% 
de rede de esgoto sanitário em 
2021, e nesta ocasião  em reunião 
com o Presidente Cláudio Stabile 
e com o Diretor de Investimento o 
advogado  Joel de Jesus Macedo 
conseguimos antecipar para 2020 
o início das obras. 
 Com isto, graças a Deus, 
o ano que vem teremos investi-
mentos da Sanepar de mais de 
4 milhões de reais no perímetro 
urbano de Inajá. 
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 Na sexta-feira (28 ju-
nho), o deputado federal Luiz 
Nishimori  participou de uma 
série de reuniões em Osaka no 
Japão, junto com o presidente 
Jair Bolsonaro. A comitiva 
brasileira esteve no país para 
participar do G20, encontro 
dos 20 países mais ricos que 
foi realizado até o dia 29.
 Durante o dia a comiti-
va se reuniu com o presidente 
do Banco Mundial, David Mal-
pass, e com o secretário-geral 
da Organização para a Coo-
peração e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE), José Ángel 
Gurría Treviño, o presidente, 
Jair Bolsonaro recebeu tam-
bém  homenagem da Câmara 
de Comercio Brasileira no 
Japão e recebeu o prêmio 
SAKURA AWARDS 2019, em 
agradecimento ao apoio do 
presidente aos brasileiros que 
vivem no Japão.
 Bolsonaro presidiu a 
reunião informal dos líderes 
do BRICS – Brasil, Rússia, 
Índia, China e África do Sul, 
participaram do encontro o pre-
sidente da China Xi Jinping, o 
presidente da Rússia Vladimir 

Nishimori participa de encontro do G20 no Japão 

Putin, o primeiro-ministro da 
Índia, Narendra Modi, e o pre-
sidente da África do Sul, Cyril 
Ramaphosa. Bolsonaro criticou 
o protecionismo econômico, 
“A persistência de correntes 
protecionistas e de práticas 
econômicas desleais é fonte de 
tensões comerciais e põe em 
risco a estabilidade das regras 
internacionais de comércio”.
 Durante as reuniões 
informais o presidente con-
versou com o presidente da 

França, Emmanuel Macron, o 
convidou para conhecer a Ama-
zônia e reafi rmou o compromis-
so com o Acordo de Paris para 
o clima.
 A comitiva brasileira 
também se reuniu com o presi-
dente dos Estados Unidos Do-
nald Trump, segundo Nishimori 
a conversa foi muito amistosa, 
mas bem produtiva, “Melhor 
impossível, um encontro muito 
positivo, estamos trabalhan-
do por uma relação bilateral 

de resultados concretos, e 
este ano já demos o primeiro 
passo incluímos a isenção 
de visto para turistas Norte 
Americanos, o que contribui de 
forma signifi cativa com nossa 
economia, gerando emprego e 
renda para o setor de turismo 
e hotelaria. 
 Tivemos a assinatura 
do Acordo de Salvaguardas de 
Alcântara, o apoio formal para 
a entrada do Brasil na OCDE e 
para ser aliado extra OTAN”.

 O Rotary Club de 
Itaguajé promoveu na noite 
da Segunda-feira (24/06) 
no Salão Serv- Festada da 
Helena, solenidade de pos-
se do novo Presidente e 
Conselhos Diretores para 
o ano rotário 2018/2019.
Fundado em 15/12/2017, o 
Rotary Clube de Itaguajé sob 
jurisdição do Distrito 4630 vem 
fazendo a diferença na cida-
de, por ser um espaço de ação 
humanitária à comunidade.
 A cerimônia bastante 
prestigiada empossou em reu-
nião festiva Milton Alves dos 
Santos que assumiu a Presi-
dência do Rotary substituindo 
Udeni Cordeiro dos Santos 
que fez uma profícua gestão 
à frente do renomado Clube.
 A solenidade con-
tou com a participação de 
grande numero de  pessoas 
da  comunidade e de ro-
tarianos de outros municí-
pios vindos em caravanas.
Com êxito o até então Presi-
dente Udeni declarou aberta 
a solenidade com a execução 
do Hino Nacional Brasileiro, 
Hino do Rotary em seguida 
a saudação ao Pavilhão Na-
cional fi nalizando as honras 
com oração ecumênica con-
duzida pela Pastora Lucinéia.
 Entre os presen-
tes se destacaram alguns 
ex-governadores e/ou re-
presentantes de Rotarys 
e autoridades municipais.
De acordo com as normas 
regimentais do Rotary In-
ternacional, Udeni declarou 
empossado o novo presidente 
para o ano de  2019/2020; 
ao passar a presidência, 
fez breve relato de ações 
realizadas,destacando seu 
orgulho em ser rotariano.
 De acordo com o 
novo Presidente do Rotary 
de Itaguajé  Milton Alves - “ A 
intenção é continuar o traba-
lho da gestão anterior, e pre-
tendemos implantar  outros 
projetos, apoiando  a cidade 
e incentivando a conscienti-
zação  de todos para servir 
e construir dias melhores. 

 Rotary Clube de Itaguajé 
tem novo presidente

Sob o lema “O Rotary conecta
 o mundo”, idealizamos projetos

Temos como objetivo neste 
ano rotário 2019/2020 re-
alizar eventos em prol das 
pessoas e entidades que 
necessitam; teremos o even-
to “Rotary Day”,   pedalando 
contra a pólio e tantos outros, 
junto vemos um mundo onde 
pessoas se unem e entram 
em ação para causar mudan-
ças em si e na comunidade.
Nosso club tem como objetivo 
transformar simples ações 
que impactam na sociedade, 
onde pessoas possam vir 
fazer parte desta família de 
rotarianos, cujo objetivo é 
contribuir e prestar ajuda a si 
próprio”. 
 Agradeceu a presen-
ça de todos; mostrando -se 
dedicado ao slogan rotariano 
que é o de servir e ressalta 
mais uma vez a importân-
cia do Rotary para a cidade.
 A cerimônia seguiu 
com uma linda homenagem 
feita à  Damiana Camilo 
de Lima; moradora de Ita-
guajé há mais de 40 anos.
Milton Alves dos Santos por 
sua vez empossou os novos 
rotarianos sendo eles: Mil-
ton Alves dos Santos,Cássia 
de Souza Ederli, Vera Lucia 
Mazine Vilas Boas,Francisca 
de Souza dos Santos Ederli, 
Maria Arneide de Sousa, José 
Emilio Pereira Vilas Boas, 
Célia Marques Cano, Irse de 
Araújo Ferreira e Paulo da 
Silva Souza Júnior. 
 E m  p r o n u n -
c iamento  os  Senhores :
Devanir Elisiário  de Loba-
to ,  ve io  representando 
o Governador Carlos Na-
ves  gestão  2018/2019 
d a  c i d a d e  d e  F l ó r i d a ;
Governador assistente Regi-
naldo Thenan representando o 
Governador Edio Martelo ges-
tão 2019/2020 e  Flávi Zunta 
com suas considerações repre-
sentou a cidade de Santa Fé;
O  Sebastião da cidade de 
Santo Inácio falou em nome 
das caravanas. A cerimônia 
seguiu com os cumprimentos 
e logo após foi servido um 
jantar.

DAMIANA CAMILO DE OLIVEIRA  LIMA
 Nasceu no dia 12 de Outubro de 1942, na cidade de 
Navarro - Paraíba, Casou-se com Antônio Muriato de Lima( In-
Memoriam) - EM 25 09 1958. Em 1963 vieram para Itaguajé com 
os seus fi lhos pequenos, Luzimar, Lindomar, Laurinete e Geraldo.
 Aqui trabalharam no matadouro municipal passando 
vários ensinamentos para sua família que crescia, em Itaguajé 
tiveram mais sete fi lhos sendo eles, Laudete, Lúcia, Solange, 
Adenor, Adnaldo, Zuleide e Myriam.
 Em 1972 Damiana começou a trabalhar no Colégio 
Estadual onde fez várias amizades que permanecem na sua vida 
ate hoje!, no ano de 1998 se aposentou, dedicou-se aos fi lhos 
e netos. Uma avó que sempre esteve presente se preocupando 
com o bem-estar deles.  Quando mesmo em meio a perda de 
pessoas especiais nunca perdeu a vontade de viver e sempre 
lutou pela união da família. 
 É o elo que liga toda família, a família agradece a você 
por ser o espelho. Não ha melhor lugar para estar e se reunir 
do que na casa da vovó. Todos agradecemos a Deus pela tua 
existência e sempre vão lutar pela união de toda família.

 O ex-prefeito de Ourizo-
na Domingos Calvo, de 64 anos, 
morreu durante a noite da quarta-
feira, 26 de junho, após sofrer 
infarto enquanto dirigia seu carro, 
no centro da cidade Canção. Ele 
seguia pela avenida Herval, quan-
do próximo a avenida Prudente de 
Morais, sofreu a parada e colidiu 
em um outro veículo na via. Se-
gundo  contam os socorristas que 
tentaram reanimar Calvo, que não 
resistiu e morreu no local.   
 Domingos Calvo, Líder 
político, prestou inestimáveis 

“Pingo” - Ex-prefeito de Ourizona 
morre enquanto dirigia

serviços ao município quando foi 
prefeito de Ourizona de 1989 à 
1992 e Vice-Prefeito de 2001 à 
2004 com o amigo Janilson Marcos 
Donasan. Domingos Calvo era mais 
conhecido pela alcunha de “PIN-
GO” apelido que ganhou desde a 
juventude em campos de futebol. 
 Cidadão exemplar dei-
xa um modelo para ser imitado 
dos mais signifi cativos gerados 
em suas empresas particulares, 
vivifi cadas numa delas em Nova 
Esperança a MARAVALHA em 
sociedade (produtos derivado de 
madeira para cama de frango), 
depois de certo tempo  sem so-
ciedade, amplia seus negócios 
no parque industrial, ofertando 
vários empregos. Pouco conhe-
cido em Nova Esperança, mas 
além de funcionários e vizinhos 
de suas empresas o admiravam 
pela retidão nos negócios.  
 No decorrer de sua vida 
no mundo do futebol foi destaque 
como jovem atleta jogando pelo 
Ourizona Esporte Clube. Segundo 
conta o ex-árbitro de futebol da 
Liga de Futebol de Nova Esperan-
ça, Antonio Vitoretti, conta que na 
inauguração do atual Estádio de 

Futebol  Nicolau Nasser  a equipe 
ourizonense  jogando contra o 
Indianópolis, partida válida pelo 
campeonato, o Ourizona empatou 
a partida jogando com Zé Carlos, 
Sabatine, Cbt, Pixinxa, Pudin, To-
ninho Magi, Bocão, Sapiti e Pingo, 
numa época de ver  campo de 
futebol lotado de espectadores 
torcendo pelos seus ídolos.  
 A prefeitura de Ourizo-
na, decretou luto ofi cial por três 
dias em decorrência da morte 
do ex-prefeito Pingo, homem que 
governou o município em duas 
oportunidades, sendo prefeito e 
Vice-Prefeito. O atual chefe do Exe-
cutivo municipal, Rodrigo Amado 
prestou condolências e classifi cou 
Pingo como referência. 
 A homenagem foi feita 
em Decreto deste homem que 
é uma referência na história do 
município. Também nas redes 
sociais amigos mostrando as 
características do ex-lider ourizo-
nense, bom esposo, pai amoroso 
e avô extremoso; perdemos um 
grande homem, mas ficam suas 
lições diárias de cidadania, fra-
ternidade, respeito e amor ao 
próximo.

   Policiais Militares e Rodoviá-
rios atuantes no  município de 
São Jorge do Ivaí  que se desta-
caram em ocorrências atendidas 
ou que fizeram alguma ação 
além do trabalho cotidiano terão 
novo encontro  de confraterniza-
ção, no próximo sábado à partir 
das 10 horas da manhã, na Chá-
cara do Rubinho em São Jorge 
do Ivaí, que pelo segundo ano 
consecutivo promove o evento. 
Para Rubinho e seus amigos 
parceiros na realização, afi rma: 
“É necessário homenagear estes 
policiais que tanto fazem em prol 
da população. 
    É importante o reconhecimen-
to da instituição e dos próprios 
homens da farda, pois isto moti-
va outros policiais a procurarem 
praticar cada vez melhor a sua 
profi ssão e construir uma socie-
dade melhor e mais justa. Sem 
falar que nosso policial se doa, 
e nestes casos específi cos não 
medem  esforços para o bem da 
comunidade”, enfatiza. É portan-
to nesta sábado, dia 6 de julho, o 
2º Encontro em São Jorgedo Ivaí, 
estão todos convidados!

Amigos da Policia 
Militar e Rodoviária 
de São Jorge do 
Ivaí  promovem  
homenagens por 
ações desenvolvidas

Marialva terá a primeira sede própria 
do Conselho Tutelar construída pela Sejuf

Justiça, Trabalho e Direitos Humanos

 O município de Ma-
rialva, será o primeiro a 
ter uma sede própria do 
Conselho Tutelar totalmente 
construída pela Secretaria 
de Justiça, Família e Traba-
lho (Sejuf), com recursos 
da Coordenação da Política 
da Criança, Adolescente e 
Idoso.  
 A obra, com investi-
mento de R$ 570 mil reais, 
será entregue pelo secretá-
rio Ney Leprevost ao prefeito 
Victor Celso Martini em data 

minhamento ao Ministério 
Público de qualquer notícia 
de infração contra os direitos 
da criança e do adolescente, 
tais como violências física, 
psicológica e sexual, negli-
gência e abandono. Mais 
do que receber denúncias 
e aguardar seu encaminha-
mento, o Conselho Tutelar 
zela pelo cumprimento dos 
direitos da criança e do 
adolescente uma vez que 
fi scaliza e toma providências 
diante da simples ameaça a 
esses direitos.
 De acordo com o ECA, 
cada município deverá ter, no 
mínimo, um Conselho Tutelar 
com cinco conselheiros eleitos 
pela comunidade para um 
mandato de três anos, que não 
poderão ser prorrogados.
 Outros municípios 
- Também serão contem-
plados com sedes próprias 
os Conselhos Tutelares de 
Mandirituba, Campo Magro, 
Arapongas, Araucária, Cam-
bé, Campo Largo, Campo 
Mourão, Cascavel, Cianorte, 
Colombo, Cornélio Procó-
pio, Curitiba, Dois Vizinhos, 
Fazenda Rio Grande, Gua-
rapuava (dois imóveis), Ibi-
porã, Imbituva, Jaguariaíva, 
Londrina, Maringá, Palmas, 
Palotina, Pato Branco, Pitan-
ga, Prudentópolis, Rolândia, 
São Mateus do Sul e União 
da Vitória.

a ser agendada. “Propor-
cionar mais conforto e fun-
cionalidade aos Conselhos 

Tutelares é fortalecer o Siste-
ma de Garantia dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
contra qualquer ação ou 
omissão do Estado ou dos 
responsáveis legais, que 
resulte na violação ou ame-
aça de violação dos direitos 
estabelecidos pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescen-
te”, diz Leprevost.
 De acordo com o 
Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o Conse-
lho Tutelar é um órgão per-
manente, autônomo e não 
jurisdicional. Isso quer dizer 
que, após ser criado, não 
pode ser extinto. Embora 
não tenha poder para fazer 
cumprir determinações le-
gais ou punir quem as infrin-
ja, o Conselho Tutelar tem 
independência no exercício 
de suas atribuições, que vão 
desde o aconselhamento de 
pais, responsáveis e profes-
sores, até a requisição de 
serviços públicos e o enca-
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PORTARIA N.º1172/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor abaixo 
relacionado  licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SILVIA CAVALCANTE DA SILVA 30 DIAS (20/05/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO   
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA N.º 1173/2019 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE 

ASSUNTOS PARTICULARES NOS  TERMOS 
DO ART. 145. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 145. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao  Servidor MARCOS CESAR 
SUGIGAN,  licença  para tratar de assuntos particulares de  20 (vinte) dias  
sem remuneração, nos termos do Art. 145. da Lei N.º 023/91, com seu início 
de fruição em 10 de junho de 2019. 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos 
a 01 de fevereiro de 2019. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, 26 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1174/2019 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
APARECIDA DONIZETE DIAS TORRES 60 DIAS (17/06/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO  
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 1175/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS 
TERMOS DO ART. 142. DA LEI N.º 
023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
que determina o Art. 142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora Municipal 
SILVIA CAVALCANTE SILVA MELO, Licença Especial, de 90(noventa) dias, 
com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, 
com seu início de fruição em 19/06/2019, período aquisitivo do 
qüinqüênio 2014 a 2018 
 

Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 26 DE 
JUNHO  DE 2019. 
 

ADEMIR MULON 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1176/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
RAFAELI DE FRANÇA 60 DIAS (03/05/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO 
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 1177/2019 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 

ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal LUCILIA 
RODRIGUES UMBELINO Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração 
integral, nos termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 05 de 
maio de 2019, período aquisitivo do qüinqüênio 2011 a 2015. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 26 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 PORTARIA Nº 1178/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO 
ART. 142. DA LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. 
da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora Municipal LISETE 
WILLEMAN Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 19 de maio de 
2019, período aquisitivo do qüinqüênio 2013 a 2017. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos retroativos a 01 de 
fevereiro de 2019. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, 26 DE JUNHO  DE 2019. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1179/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE, NOS 
TERMOS DO ART. 134. DA LEI Nº 023/91 
E DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 
09/09/2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
determina o Art. 134. da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 
09/09/2008.  

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora ELAINE 
FRANCISCO DE SOUZA, servidora Publica Municipal,   licença 
maternidade,  de 180 ( cento e oitenta ) dias nos termos do Art. 
134. da Lei nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008,   a 
partir de 17 junho de 2019.  
 

Art. 2.º - Os vencimentos da servidora em licença 
correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná – Cruzeiro do 
sul Prev, nos termos do Art. 27, Inciso I, alínea “A” da Lei 022/2006 de 23 
de dezembro de 2006. 
            Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE 

JUNHO DE 2019. 

        ADEMIR MULON 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1180/2019 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   

TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
SUELLEN CRISTINA BARBOSA MORTEAN 15 DIAS (12/06/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO   
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1181/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
DALGISA ALVES DA SILVA 30 DIAS (19/06/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO   
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º1182/2019 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   
TRATAMENTO DE SAUDE NOS TERMOS 
DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o 
Art. 123. da Lei 023/91 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo 
relacionada licença  para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 123. da Lei N.º 023/91. 

        
 Servidor Período 
MARIA ANTONIA DOLCE 45 DIAS (04/06/2019) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença 

correrão por conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos 
termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 26 DE JUNHO   
DE 2019. 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 032/2019. 
Designa servidores para compor a Comissão de 
Avaliação de Desempenhoe dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no inciso III, parágrafo 2º, do Art. 36, da Lei nº 1.618, de 03 de 
novembro de 2011,  

RESOLVE 
Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho do Quadro 

Próprio do Magistério Público do Município de Santa Fé os membros a seguir: 
I – Evaneide Aparecida Colombo 
II – CatiaMantuaniMasson 
III –Maria Conceição Abrão Scandelai 
IV – Marcia Valéria Cruz 
V – Andréia CristinaCruz 
VI – AnaMaria Garcia do Prado 
VII – Simoni Teodoro de Oliveira 
VIII – Cristiane Vanessa dos Santos Medeiros 
IX – Silvana de Souza Franco 
X – Andreia Conti 
XI – Elaine Maria Ruiz Fracalossi 
XII – GisllaineMargutti Pinto Bueno 
XIII – Arlete Martins Lampa 
XIV –Salete Aparecida Tarozo Gomes 
XV – Celi Margarete BuzutiCarnauba 
XVI – Adriana Buranello 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
Paço Municipal Prefeito Salvador de Domenico Sobrinho, aos 28  de junho de 2019. 

FERNANDO BRAMBILLA
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Paço Municipal Prefeito Salvador de Domenico Sobrinho, aos 28  de junho de 2019.

FERNANDO BRAMBILLA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATON°. 048-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: EXTINTORES PARANA LTDA – ME -CNPJ Nº. 07.415.012/0001-26, estabelecida na Av. 
Colombo, 4026 Zona 07 Maringá– PR 

 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE 

EXTINTORES E PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO.  

VALOR: 
ITEM DESCRIÇÃO UN. Qnt. VALOR 

UNIT. 
R$ 

VALOR  
TOTAL 

R$ 
1 EXTINTOR AP 10 LITROS UN 02 100,00 200,00 
2 EXTINTOR PÓ QUÍMICO 04 KG ABC UN 15 95,00 1.425,00 
3 PLACAS INDICATIVAS  UN 45 10,00 450,00 
4 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO 02 KG 

ABC 
UN 03 30,00 90,00 

5 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO 04 KG BC UN 04 20,00 80,00 
6 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO 06 KG BC UN 05 30,00 150,00 
7 RECARGA DE EXTINTOR AP 10 LTS UN 06 20,00 120,00 
8 RECARGA DE EXTINTOR GÁS CARBÔNICO CO2 

06 KG 
UN 01 60,00 60,00 

9 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO 04 KG 
ABC 

UN 35 35,00 1.225,00 

10 RECARGA DE EXTINTOR PÓ QUÍMICO 06 KG 
ABC 

UN 01 50,00 50,00 

VALOR TOTAL 3.850,00 

VIGÊNCIA:06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.30.00.00 01102 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS – PJ 
06.001.12.361.0035.2.016.3.3.90.39.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.012.2.025.3.3.90.39.00.0001000  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01303 OUTROSSERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
08.001.08.243.0029.2.046.3.3.90.39.00.00 01000OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
09.001.15.452.0007.2.055.3.3.90.39.00.00 01504OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01504OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 28de Junho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01504OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 28de Junho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATON°. 049-2019 

 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: R. J INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – ME – CNPJ Nº. 10.526.693/0001-04. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO EM 04 (QUATRO) 

SAXOFONES, VISANDO EQUIPAR A FANFARRA MUNICIPAL.  
VALOR: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTID. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL  

01 SAXOFONE TENOR SONATA BY CONDOR 
REVISÃO GERAL E LUBRIFAÇÃO DE CHAVES E 
TROCA DE ALGUMAS SAPATILHAS, TROCA DE 
CORTIÇA PORTUGUESA DO TUDEL AJUSTE E 
ALINHAMENTO DE VAZAMENTOS 

01 R$350,00 R$350,00 

02 SAXOFONE ALTO CENTURI REVISÃO C/ 
POLIMENTO E LUVBRIFICAÇÃO DE CHAVES, 
TROCA DE ALGUMAS SAPATILHAS, TROCA 
DECORTIÇA PORTUGUESA DO TUDEL 
ALINHAMENTO E AJUSTES DE VAZAMENTOS 

01 R$ 350,00 R$350,00 

03 SAXOFONE ALTOFUNART SAPATILHAMENTO 
COMPLETO E DESMONTAGEM EMONTAGEM, 
POLIMENTO DO CORPO E CHAVES, TROCA DE 
CALÇOS E SAPATILHAS, LUBRIFICAÇÃO E 
ALINHAMENTO E AJUSTE DE VAZAMENTO 

       01 R$ 550,00 R$ 550,00 

04 SAXOFONE TENOR SPECTRA 
SAPATILHAMENTO COMPLETO E DESMONTAR, 
POLIMENTO DE CHAVES E CORPO, TROCA DE 
TODAS AS SAPATILHASE CALÇOS, MONTAGEM 
E TROCA DE CORTIÇA PORTUGUESA NO 
TUDEL 

02 R$ 650,00 R$ 1.300,00 

05 PALHETA PARA SAXOFONE TENOR RICO 
ROYAL 1,5 FEITA DE BAMBO 

       04 R$ 30,00 R$ 120,00 

06 PALHETA DE SAXOFONE ALTO RICO ROYAL 
1,5 FEITA DE BAMBO 

04 R$ 22,00 R$88,00 

07 ESCOVA SECADORA DO SAXOFONE ALTO 
PARA SECAR O INTERIOR DO SAX 

       01 R$ 70,00 R$ 70,00 

08 ESCOVA SECADORA SAXOFONE TENOR, PARA 
SECAR O INTEIOR DO SAXO 

       01 R$ 70,00 R$ 70,00 

   TOTAL R$ 2.898,00 
VIGÊNCIA:30 (trinta) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 28de Junho de 2019. 
 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 28de Junho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°. 050-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: COMERCIO DE DOCES I L LTDA – ME CNPJ Nº. 05.239.572/0001-41. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SACOLAS PLÁSTICAS, SACOS PARA PRESENTES, TOUCAS 

DESCARTAVEIS, BOBINAS EM SACO PICOTADO E AVENTAL EM VINIL, PARA ATENDER NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DESTE MUNICIPIO. 

VALOR: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 

R$ 
VALOR  
TOTAL 

R$ 
1 SACOLAS PLÁSTICAS MEDINDO 30X40 CM 

BRANCA  
MILHEI

RO 
30 23,90 717,00 

2 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA BRANCA 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 10 9,90 99,90 

3 BOBINA EM SACO PICOTADO 25X35 COM 500 
UNID  

ROLO 10 13,99 139,90 

4 BOBINA EM SACO PICOTADO 30X40 COM 500 
UNID  

ROLO 10 21,90 219,00 

5 BOBINA PICOTADA 35X50 COM 500 UNID ROLO 10 32,90 329,00 
6 AVENTAL EM VINIL PVC BRANCO 120 CM  UNID 40 12,90 516,00 
7 SACO PARA PRESENTE METALIZADO 45X59 PCT 

COM 50 UNID SORTIDOS 
PCT 20 39,90 798,00 

8 SACO PARA PRESENTE METALIZADO 25X37 PCT 
COM 50 UNID SORTIDOS 

PCT 20 13,90 278,00 

9 SACO DE CEÇOFANE PARA PRESENTE 60X90  UNID 1000 2,50 2.500,00 
    TOTAL  5.596,80 

 
VIGÊNCIA:     12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 28de Junho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
08.003.08.244.0029.6.047.3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 28de Junho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°. 051-2019 
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador Lupion, 605, 

inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: REC VIDEO COMUNICACÃO LTDA – ME - CNPJ Nº. 27.170.837/0001-35, estabelecida na Av. Mandacaru nº. 
3163 MARINGÁ -PR. 

 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE OBRAS DOCUMENTARIOS, EVENTOS, 

MONUMENTOS HISTÓRICOS, RIQUEZAS AMBIENTAIS E TURISMO, DESTE MUNICIPIO.  
VALOR: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR  
TOTAL 
R$ 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE AS OBRAS, EVENTOS, 
MONUMENTOS HISTÓRICOS, RIQUEZAS AMBIENTAIS 
E TURISMO, CAPTANDO IMAGENS SUPERFICIAIS E 
AÉREAS (COM DRONE), DEPOIMENTOS, ROTEIRO, 
NARRAÇÃO, TRILHA SONORA, EM VERSÃO FULLHD 
PARA DIVULGAÇÃO POR WATSAPP, FACEBOOK, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICIPIO, ETC. 
REALIZANDO NUM TOTAL DE 10 VÍDEOS PARA 
MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR 

UND  01 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00 

    TOTAL  R$ 17.500,00 
 
VIGÊNCIA:07 (sete) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 28de Junho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 28de Junho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATON°. 052-2019 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31-2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    Governador 

Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO: RESTAURANTE MOULIN DOUCE LTDA – ME – CNPJ Nº. 80.303.837/0001-49. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS  MOTORISTAS QUE 

PRESTAM SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE EM VIAGEM A CIDADE DE MARINGÁ.  
VALOR: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. 
 

VALOR  
TOTAL 

1 

SELF SERVICECONTENDO NO MINIMO 06(SEIS) 
TIPOS DE SALADA 06 (SEIS) PRATOS QUENTES 
E 02 (DOIS) TIPOS DE  CARNES, 
ACOMPANHADO COM 01 (UM) COPO DE SUCO 
DE FRUTAS C/300 ML OU REFRIGERANTE 300 
ML  

UND  720 R$ 16,50 R$ 11.880,00 

    TOTAL  R$ 11.880,00 
 
VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
 
07.001.10.0301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

Itaguajé, 28de Junho de 2019. 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 

07.001.10.0301.0012.2.025.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0012.2.025.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Estado do Paraná. 
Itaguajé, 28de Junho de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 31-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 69-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 

24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS MOTORISTAS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE EM VIAGEM A CIDADE DE MARINGÁ, no valor 

de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais). 
1-FORNECEDOR: 
FORNECEDOR: RESTAURANTE MOULIN DOUCE LTDA – ME 
CNPJ Nº. 80.303.837/0001-49 
ENDEREÇO: Av. Lauro Eduardo Werneck, nº. 403 Zona 07  
CIDADE: Maringá –Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 28 de Junho  de 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 28 de Junho  de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 28-2019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 66-2019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 

24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REPARAÇÃOE MANUTENÇÃO EM 04 (QUATRO) SAXOFONES, VISANDO 
EQUIPAR A FANFARRA MUNICIPAL, no valor de R$ 2.898,00 (dois mil 
oitocentos e noventa e oito reais), 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR:R . J. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA -ME  
CNPJ:10.526.693/0001-04 
ENDEREÇO: RUA SANTOS DUMONT 1802 
CIDADE: MARINGÁ – PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 28 de Junho de 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 28 de Junho de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal



Nova Esperança | 03 de Julho de 2019 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 3088 | Colorado: Edição 2175 07

                                                    LEI N°. 1.076/2019 
EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - O Orçamento do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, para o exercício de 

2020, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 

nesta lei, compreendendo: 
 

I.  Metas Fiscais; 

II.  As Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal; 

III.   Estrutura e Organização dos Orçamentos; 

IV.  Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V.  Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI.  Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII.  Disposições sobre Alterações na Legislação Tributaria; e 

VIII.  Disposições Gerais; 

IX. Recursos correspondentes ás dotações orçamentárias destinadas ao Poder 

Legislativo, compreendidas os créditos adicionais; 

X. As disposições finais. 

I – DAS METAS FISCAIS 

Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n°101, de 4 

de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

dívida pública para o exercício de 2020, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em 

conformidade com a Portaria n°. 575, de 30 de agosto de 2007-STN. 

Parágrafo Único – Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, 

estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o 

Anexo de Metas Fiscais de que trata o Art. 4°, § 1°, na forma definida na Portaria n° 471/2004-STN. 

Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 

Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.  

Art. 4° - As Metas Fiscais referidos no Art. 2° desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício     Anterior; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 

Parágrafo Único – Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 

Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

METAS ANUAIS 

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, o 

Demonstrativo I – Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de 

Referencia 2.020 e para os dois seguintes. 

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios de 2020, 2021 e 2022 deverão levar em 

conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão 

de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 

programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro Índice Oficial de 

Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria n°. 403/2016 da STN e a Portaria STN nº 495 de 06 

de Julho de 2.017 sobre o novo ementário da Receita Orçamentária. 

§ 2° - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do 

cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

§ 3º - Em cumprimento ao estabelecido pela Portaria nº 403/2016, e a Portaria STN 

nº 495, de 06 de Julho de 2017 sobre o novo ementário da Receita Orçamentária, as METAS ANUAIS 

DA LDO 2020, passam a conter cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Liquida do 

respectivo Estado da Federação. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS  

FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo II – 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer 

um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 

Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 

Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como 

metas. 

Parágrafo único – Em cumprimento ao estabelecido na Portaria nº 403/2016, as METAS 

FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR da LDO 2.020, passam a conter o cálculo do percentual em 

relação a Receita Corrente Liquida do respectivo Estado da Federação.  

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 Art. 7° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4° da LRF, os Demonstrativo III – Metas 

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 

Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão 

estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com 

as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

Parágrafo único - Objetivando maior consistência e subsídios às análises, os valores 

devem ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 

comentados no Demonstrativo I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 8° - Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV – 

Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município 

e sua Consolidação. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 

Art. 9° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 

patrimônio, devem ser realizados em despesas de capital, salvo se destinada por lei ao regimes de 

previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V – Origem e Aplicação 

dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde 

foram aplicados. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea “a”, do Art. 4°, da 

LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a 

avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 

últimos exercícios O Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias RPPS, seguindo o 

modelo da Portaria n°. 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 

Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 

RPPS. 

Parágrafo Único – A Portaria nº. 633/2006 alterou o anexo de Avaliação da Situação 

financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos 

dos repasses da contribuição patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária 

no Fundo, em cumprimentos às portarias nº. 688, 689/05 e 338/06 – SNT, que criou as Receitas de 

contribuições Intra-Orçamentárias e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENUNCIA DE RECEITA 
Art. 11º – Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas 

Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, 

de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas publica. 

§ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, credito 

presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros 

benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 

receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de calculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS  

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
Art. 12º – O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado e despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único – O Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas de 

Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 

RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL 

E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 

DESPESAS. 

Art. 13º – O § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 

Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único – De conformidade com a Portaria n°. 403/2016 - STN, a base de 

dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2020, 2021 e 2022. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 

PRIMÁRIO. 
Art. 14º – A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja se as receitas não-financeiras são capazes 

de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único – O cálculo da Meta de Resultado Primário, deverá obedecer  à 

metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN – Secretaria 

do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 

NOMINAL. 

Art. 15º – O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 

pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único – O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar 

em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres 

Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que 

somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal 

Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16º – Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 

Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único – Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 

2020, 2021 e 2022. 

II – DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Art. 17º – As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 

de 2020 serão definidas e demonstrada no Plano Plurianual de 2020 a 2022, compatíveis com os 

objetivos e normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° - Os Recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se 

constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020 o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada 

à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III – DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
Art. 18º – O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do 

Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 

estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.  

Art. 19º – A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 

das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas pro função, sub-função, programa, projeto, 

atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 

de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 

163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

Art. 20º – A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 

22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os anexos exigidos na Legislação 

pertinente. 

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO E EXECUÇAO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 21º – O Orçamento para exercício de 2020 obedecera entre outros, ao principio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 

Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, § 1° 4° I, “a” e 48 LRF). 

§ 1° - Na destinação dos recursos às ações constante na Lei Orçamentária serão 

adotados os critérios estabelecido em Lei especifica ou no Plano Plurianual – PPA. 

§ 2° - A Lei Orçamentária de 2020 conterá rubricas orçamentárias destinada ao 

custeio especifico e determinado de políticas publicas para:  

I – Combate ao trabalho infantil, profissionalização de adolescentes, proteção 

integral e prioridade absoluta da infância e da juventude; 

II – Ações de Vigilância e Serviços de Saúde Pública, prevenção e controle das 

doenças transmissíveis, combate ao mosquito transmissor da DENGUE, como patologia "ZIKA", 

Vigilância dos casos de MICROCEFALIAS, com aposição de recursos financeiros ao Fundo 

Municipal de Saúde para enfrentamento dos problemas; 

III – Implantação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

no âmbito Municipal para desenvolvimento de ações, metas e indicadoras de Saúde do Trabalhador. 

Art. 22º – Os estudos para definição dos Orçamentos da receita para 2020 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos fiscais  autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 

Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes 

e as respectivas memórias de calculo (art. 12, § 3° da LRF). 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METAS E PRIORIDADES PARA 2020  

ANEXO I 
 
I -  PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  
  

OBJETIVOS   

Assegurar o funcionamento da Câmara, em consonância com os preceitos constitucionais e 
com as normas estabelecidas na Lei Orgânica. 
 

METAS 
 Manutenção das atividades do Legislativo; 
 Organizar a estrutura de Cargos e Salários; 
 Contribuir para a Previdência Social; 
 Julgar Contas do Executivo, apreciar mensagens, apresentar projetos, editais, 

resoluções. 
 Avaliar os programas desenv. p/ Executivo; 
 Adquirir e manter veículos e equipamentos para o Legislativo Municipal; 
 Construir prédio do legislativo. 

                    
PARA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
II - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
  

OBJETIVOS 
 

Modernizar a estrutura administrativa do Executivo Municipal; avaliar as estruturas de 
pessoal face às metas estabelecidas no Plano Plurianual e nesta Lei; implantar programa de capacitação de 
recursos humanos; maximizar os serviços de natureza administrativa; modernizar o sistema de tributação e 
fiscalização; atualizar cadastro tributário; promover cobrança da divida ativa; implementar cadastro 
Imobiliário; garantir a execução e a qualidade dos serviços prestados à sociedade; manter a economia e 
finanças do Município sob rigoroso controle; ampliar e reestruturar o Quadro do Pessoal abrindo vagas 
estritamente necessárias; promover reajustes e/ou reposição aos servidores municipais de acordo com a Lei. 
  

METAS 
 Promover adequação do Código Tributário com revisão de Impostos e Taxas 

Municipais 
 Promover reavaliação do ITR e outros Tributos 
 Disponibilizar recursos e promover a construção da sede da Prefeitura Municipal 
 Promover a Capacitação Servidores Administrativos 
 Promover Informatização dos setores Administrativos 
 Adquirir Veículos para setores da Administração 
 Manter e ampliar convênios diversos 
 Promover a reformulação da Estrutura Administrativa, do Quadro de Pessoal e 

Regime Jurídico 
 Realizar pagamentos de precatórios 
 Adquirir equipamentos e programas de informática 
 Promover o Cadastramento dos Bens Patrimonial de Município 
 Apoiar atividades policiais e da segurança no município 
 Desenvolver e implementação do Plano Diretor 
 Promover a geração de emprego e renda do Município 
 Celebrar Convênios com órgãos, empresas, autarquias Federais, Estaduais e outros 

Municípios 
 Promover a contribuição com o INSS, IPREMI, FGTS e PASEP 
 Promover a contratação de pessoal necessário ao desenvolvimento e execução dos 

serviços, mediante a realização de Concurso Público e Teste Seletivo 
 Contratar Operações de Credito até o limite estabelecido na legislação  
 Desenvolver ações objetivando aquisição de terrenos e projetos para construção da 

sede da Prefeitura Municipal  
 Promover e modernizar as atividades da tributação, fiscalização 
 Promover cobrança da dívida ativa de Impostos e Taxas, instituir anistia e 

estabelecer parcelamento 
 Promover cadastro de produtor rural 
 Fiscalizar a Venda da produção rural, para coibir perdas de Receita do Município 
 Promover a atualização do Cadastro Imobiliário de planta genérica de valores para 

ajustamento e cobrança de impostos, taxas e serviços municipais 
 Promover desapropriação de áreas declaradas de utilidade publica 
 Prover recursos as atividades da Administração Municipal  
 Prover recursos aos Fundos Municipais 
 Desenvolver ações visando à regularização do Loteamento do Conjunto 

Mutirão/Moradia das Flores; 
 O acesso à população aos bens e serviços básicos como saúde, educação, 

saneamento, habitação e assistência social; 
 As atividades de manutenção, conservação e recuperação de bens públicos e 

as obras em andamento terão prioridades sobre as ações de expansão e implantação 
de novas obras, exceto aquelas derivadas de convênios e acordos firmados durante o 
decorrer do exercício financeiro; 

 A busca de novas alternativas de ocupação produtiva e geradora de renda; 
 Finalizar o Plano Diretor Municipal –PDM 
 Celebrar Convênio com Estagiários 

 
III - EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

OBJETIVOS 
 

Dotar a rede municipal de educação dos meios necessários a manutenção e melhoria do 
ensino de primeiro grau, tornando o ensino primário obrigatório e disponível para todos; estimular o 
desenvolvimento do ensino secundário em suas diferentes formas, inclusive e ensino geral e 
profissionalizante; estimular a freqüência regular a escola e a redução do índice de evasão escolar; implantar 
programa de educação em tempo integral; assegurar aprendizagem profissional mediante parcerias com 
instituições de ensino ou outras aptas a ministrar cursos a saber, como SENAC, SENAI, SESCOOP, SENAT 
e SENAR; implantar cursos profissionalizantes para jovens e adultos; assegurar o transporte escolar a alunos 
residentes do meio rural que freqüentam o ensino Municipal. Disponibilizar recursos e condições a alunos 
que freqüentam cursos profissionalizantes e de 3º grau em outras Cidades; Desenvolver programas culturais 
e de Cidadania; Desenvolver programas e competições esportivas diversas. Subvencionar programas 
educativo, culturais e esportivos. Prover recursos especifico para profissionalização de adolescentes. 
Desenvolver ações e programas previstos especialmente nos Arts. 3 e 4º da Lei Municipal 661/2007 em 
relação ao trabalho infantil.  
  

METAS 
 Promover instalação de Internet Cidadã 
 Desenvolver ações objetivando a construção da nova creche 
 Desenvolver ações para implantação da história de Itaguajé na grade curricular 

escolar; 
 Manter o Ensino Fundamental do Município atendendo a demanda escolar; 
 Manter atividades da Secretaria Municipal de Educação; 
 Conservar as edificações e efetuar ampliações físicas da Escola Municipal; 
 Promover o desporto amador e competições desportivas, envolvendo alunos e 

realizando jogos estudantis; 
 Manter o sistema de transporte escolar; 
 Promover a aquisição de veículos p/ transporte escolar; 
 Promover distribuição de material escolar p/alunos carentes;  
 Promover a aquisição e distribuição da merenda escolar;  
 Promover a realização de cursos profissionalizantes e a formação de mão de obras 

diversos.  
 Promover Semana Cultural, Ruas de Lazer, Ruas de Recreio, outras modalidades 

Desportivas/Culturais e Competições Esportivas nas Comemorações do Municipio;  
 Promover festividades cívicas do Município, especialmente a Festa do Peão de 

Rodeio, Dia da Cidadania, Torneio de Pesca; 
 Repassar recursos para o Desenvolvimento de Ensino Fundamental e Infantil; 
 Manter casa da Cultura/Biblioteca Publica e realizar aquisição de acervos;  
 Promover formação Musical visando manutenção da Banda e Fanfarra Municipal. 
 Manter cursos para formação de adultos, ensino supletivo e outros; 
 Promover recursos para o transporte escolar de alunos de Cursos profissionalizantes 

e do Ensino de 3º Grau; 
 Realizar subvenções diversas, especialmente a Escolinha de Futebol Danilo Cordeiro 

dos Santos, a Escolinha de Peão de Rodeio e ao esporte amador. 
 Prestar atendimento necessário à população infantil através da Creche, FIA e Pré-

Escola; 
 Adquirir equipamentos e materiais permanentes para unidades escolares; 
 Construção de áreas de desporto e lazer; 
 Disponibilizar recursos para promoção eficaz de política publica de combate do 

trabalho infantil e profissionalização de adolescente, proteção integral e prioridade 
absoluta da infância e da juventude. 

 Comprar produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, 
atendendo à exigência legal de compra de pelo menos 30% do valor dos 
recursos do PNAE; 

 Otimizar o transporte escolar no Município; 
 Modernizar e adequar as instituições de ensino municipais para se tornarem 

melhor preparadas e atraentes para atender às necessidades educativas das 
crianças, jovens e adultos; 

 Conectar projetos e difundir a cultura da atividade física e do lazer 
 Dar mais incentivo a Caminhada Ecológica; 
 Terminar e montar novo completo escolar com 12(doze) salas de aula; 
 Celebrar Convênios com Entidades APAE, CASA LAR COLORADO. 

 

IV - SAÚDE E SANEAMENTO 
OBJETIVOS 

 

Desenvolver ações de saúde pública e elevar os níveis de atendimento à população do 
Município, de forma a reduzir os custos sociais resultantes da falta de prevenção; proporcionar atendimento 
médico básico e especializado a toda população; operacionalizar as ações do Sistema Único de Saúde através 
do atendimento médico e de oferta de vagas hospitalares; gerir através do Fundo Municipal de Saúde os 
recursos disponibilizados ao Serviço de Saúde Municipal; executar programas preventivos de saúde 
materno/infantil, de atendimento a Saúde da Mulher e da Criança, de higiene bucal, de combate ao uso de 
drogas e recuperação de dependentes químicos; realizar exames laboratoriais; distribuir medicamentos a 
pessoas carentes; executar campanhas de vacinação; desenvolver ações para combate  da nutrição infantil e 
de prevenção de doenças diarréicas, de infecções respiratórias  e de doenças previsíveis por imunização; 
desenvolver ações visando combater a profilaxia de doenças endêmicas e transmissíveis. Manter Convênios 
e ou parceria com entidades privadas, publicas ou Consorcio de Saúde objetivando proporcionar atendimento 
médico, hospitalar e ambulatorial as pessoas assistidas pelo SUS. Estabelecer com os Governo Federal ou 
Estadual, Gestão associada para planejamento, regulação dos serviços de abastecimento de água e 
implantação do esgotamento sanitário na Cidade, operacionalizar ações para manutenção e desenvolvimento 
do Programa de Coleta Seletiva e reciclagem do lixo urbano. Desenvolver ações, metas e serviços de 
Vigilância em saúde do Trabalhador e Trabalhadora.  

 
METAS  
 Prover especialidades médicas 
 Prover e viabilizar programa "Gestão Saúde" 
 Prover lanches a pacientes transportados nos "encaminhamentos da madrugada" 
 Desenvolver ações para operacionalização do lixo domiciliar no Aterro Sanitário 

próprio, de Consórcio ou de terceiro;  
 Adquirir equipamentos, prover profissionais da área da Saúde e manter atividade do 

NIS – Núcleo Integrado de Saúde; 
 Adquirir equipamentos, prover profissionais e manter atividades da UBS – Unidade 

Básica de Saúde; 
 Manter atividades relacionada a Secretaria Municipal de Saúde; 
 Manter atendimento básico na área da saúde a população do Município, fornecendo 

medicamentos, exames médicos e laboratoriais. 
 Realizar encaminhamento e transporte de pacientes para atendimento fora da sede do 

Município; 
 Executar Programa de combate a Carência Nutricional; 
 Executar Programas de Atendimento a Saúde da Mulher e da Criança e 

acompanhamento pré-natal; 
 Manter e ampliar programas tais como: Agente Comunitário de Saúde, Médico da 

Família, Prevenção de doenças, Vigilância epidemiológica, imunização, tratamentos 
psicológicos e fisioterápicos; 

 Realizar manutenção de Veículos e Ambulâncias a serviços da saúde; 
 Manter e ampliar as atividades do N.I.S, prestando assistência médica, odontológica, 

psicológica, farmacêutica e ambulatorial.; 
 Combater a profilaxia de doenças endêmicas e transmissíveis e executar 

especialmente o Combate a Dengue; 
 Aquisição de Veículos para Programa de Saúde e transporte de doentes; 
 Realizar campanhas preventivas de saúde, epidemiologia e vacinação; 
 Realizar adequação e manutenção do aterro Sanitário próprio ou de consórcio 
 Executar programa de saneamento básico com implantação de rede de esgoto na 

Cidade; 
 Executar programa de reciclagem e coleta seletiva de lixo; 
 Promover destinação adequada ao lixo hospitalar; 
 Construir ou adquirir barracão destinado a reciclagem do lixo domiciliar; 
 Adquirir equipamento p/reciclagem do lixo domiciliar; 
 Manter convênios ou parcerias com Consórcios de Saúde (CISAMUSEP, SAMU), 

Consórcios de Medicamentos, Entidades Publicas ou Privadas; 
 Manter convênios com Ministério e Secretaria da Saúde visando cumprir programas 

de combate epidemiológicos, saúde da família e outros; 
 Manter Convênios com Cooperativas de Reciclagem de lixo, visando a coleta, 

transporte e destinação final do lixo domiciliar; 
 Adquirir terreno para instalação de bacias de decantação da rede de esgoto; 
 Prestar assistência a Saúde (médica, odontológica e farmacêutica) à alunos da rede 

Municipal de Ensino; 
 Apoiar e desenvolver atividades de vigilância Sanitária fiscalizando 

estabelecimentos comerciais, indústrias e residências; 
 Desenvolver ações e programas para atendimento e recuperação de dependentes 

alcoólicos e químicos; 
 Prover e gerenciar recursos do Fundo Municipal de Saúde; 
 Construir OSSARIO no Cemitério Municipal e desenvolver ações para translado de 

"restos mortais" para ossario; 
 Construção sala de Fisioterapia e aquisição equipamentos novos; 
 Implantar o Plano de Saneamento Ambiental do Município; 
 Promover a vigilância em saúde, com destaque para o controle da dengue; 
 Atenção a saúde da população; 
 Execução de cerca no entorno da área do aterro sanitário; 
 Realizar visitas domiciliares para controle da dengue. 

 
V – ASSISTENCIA SOCIAL 

OBJETIVOS 
   

Realizar-se de forma integrada as políticas setoriais considerando as desigualdades 
sociaterritoriais, visando seu enfrentamento á garantia dos mínimos Sociais, ao provimento de condições 
para atender contingências Sociais e a universalização dos direitos sociais sob essa perspectiva; cumprir com 
a LOAS ( Lei Orgânica da Assistência Social); promover serviços,  programas, projetos e benefícios de 
proteção social básica e ou especial, para famílias, idosos, deficientes e grupos que deles necessitarem; 
contribuir com a inclusão e a eqüidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e 
Serviços Socioassistenciais básicos e especiais, em áreas urbana e rural; assegurar que as ações no âmbito da 
Assistência Social tenham centralidade na família, e que garanta a convivência familiar e comunitária; 
manter cadastramento atualizado de famílias ou pessoas carentes ou em situação de vulnerabilidade social 
que necessitam da Assistência Social; desenvolver ações e programas especificos que assegurem à criança e 
ao adolescente o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, a fim de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, violência e opressão e especialmente os previstos nos Arts. 3º e 4º da 
Lei Municipal nº. 661/2007; gerir através do Fundo Municipal de Assistência Social os recursos 
disponibilizados aos serviços da ação social Municipal; supervisionar as ações do Conselho Tutelar e assistir 
as atividades do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; desenvolver ações e programas 
específicos que assegurem ao idoso o direito à saúde, ao lazer, à dignidade e melhoria de vida. 
  

METAS 

 Promover a construção e instalação do "NOVO CRAS" 
 Recuperação de Moradias e ou distribuição de materiais de construção p/ famílias 

carentes e em situações de vulnerabilidade social, vitimas da pobreza ou em casos de 
ocorrência de sinistro ou calamidades; 

 Construção de módulos sanitários para famílias em situações de vulnerabilidade 
social vitimas da pobreza; 

 Construção e Manutenção de Salões Comunitários em Assentamentos Rurais; 
 Colaborar com a Ampliação, Reparos e Conservação e aquisição de equipamentos 

do Centro de Convivência ao Idoso.  
 Manter e Ampliar as atividades do Departamento de Assistência Social; 
 Manter, equipar e ampliar as atividades da Estação do Oficio/Centros Comunitários; 
 Manter Convênios com Asilos para atendimento de pessoas idosas; 
 Manter Convênios com a CASA LAR para abrigar e dar atendimento a crianças e 

adolescentes em situação de risco pessoal e social; 
 Realizar convênios com entidades apropriadas para tratamento e recuperação de 

dependentes químicos e drogados; 
 Manter, conservar a Casa de Velório; 
 Implantar Centro de habilitação e reabilitação do Idoso; 
 Colaborar com a manutenção da Escola de Educação Especial (Rafael Costa da 

Rocha) - APAE; 
 Manter Programa de distribuição de leite e leite das crianças; 
 Manter Programa do compra direta; 
 Manter as atividades do Projeto FIA e adquirir equipamentos; 
 Reformas, melhorias e manutenção do Centro de Educação Infantil Menino Jesus; 
 Aquisição de Equipamentos e melhorias na Marcenaria do Local onde são 

desenvolvidas as atividades de Contra Turno Escolar (FIA); 
 Atender famílias e pessoas carentes em situação de vulnerabilidade social através 

dos benefícios eventuais tais como: Bolsa aluguel, auxilio funeral, passagens, Cestas 
Básicas, Cobertores, materiais de construção e outros  atendimentos emergenciais; 

 Implantar, manter e ampliar Convênios para Programa de ação ao atendimento da 
criança e do adolescente de famílias em situação de vulnerabilidade Social e dos 
portadores de deficiências e idosos; 

 Manter e ampliar o CLUB DO POVO para atividades de lazer e sócio-educativa; 
 Subvencionar APMI, APAE, CONSELHO TUTELAR e CASA LAR;  
 Construir Barracões Comunitários nos Assentamentos; 
 Promover e manter cadastramento atualizado de famílias ou de pessoas carentes do 

Municipio; 
 Manter e ampliar as Academias “ATI’s” no Municipio. 
 Disponibilizar recursos para promoção eficaz de política publica de combate do 

trabalho infantil e profissionalização de adolescente, proteção integral e prioridade 
absoluta da infância e da juventude; 

 Prover e gerenciar recursos do Fundo Municipal de Assistência Social; 
 Implantar o Estatuto e Conselho Municipal do Idoso. 
 Ampliar os serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, para 

crianças, adolescentes, jovens e idosos nas zonas rurais e assentamentos; 
 Construção de implantação de Centro de Referencia da Assistência Social 

(CRAS); 
 Capacitar profissionais e gestores de empreendimentos públicos e privados 

em políticas públicas. "sem empreendedorismo, a criatividade para na idéia" 
 Fortalecer o Conselho Tutelar, dotando-se de infraestrutura adequada e oferecendo 

política permanente de formação. 
      

 

VI - HABITAÇÃO, URBANISMO, OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
OBJETIVOS    

Planejar, executar, fiscalizar e coordenar as ações que objetivam o desenvolvimento 
integrado do Município nos diversos setores de sua competência tais como: Planejar as obras edificadas, 
reformadas ou modificadas, de próprios pertencentes ao poder público e de terceiros, exercer a competente 
fiscalização sujeitas as imposições do Código de Obras do Município, e demais legislações pertinentes, 
coordenar e supervisionar os serviços gerais do Município no que tange a limpeza pública, iluminação 
pública, serviços de cemitério, parques e jardins, serviços de transportes rodoviário, estradas vicinais, 
controle de almoxarifado, garagem e oficina, serviços de proteção do meio ambiente; pavimentação e recape 

asfáltico de ruas, avenidas e nos Conjuntos Habitacionais;  desenvolver no Município uma política 
habitacional capaz de atender aos anseios da população, visando proporcionar moradias populares aos menos 
favorecidos, evitando desta forma concentração desordenada, favelamento e outros tipos de moradias fora 
dos padrões convencionais, através de Programas MINHA CASA MINHA VIDA em parceria com a CAIXA 
e COHAPAR no Programa SUB-50 e MORADIA RURAL. Incentivar e oferecer condições de implantação 
de Loteamentos Urbanos no Municipio. 
   

METAS 
 Promover calçamento da Estrada Municipal Trevo da PR 542 a ponte do Jardim 

Olinda 
 Prover construção de muros no Conjunto Firmino Matias 
 Promover rebaixamento de luminárias da iluminação Pública 
 Promover implantação de caçambas p/ coleta de entulhos  
 Revitalizar canteiros centrais e meio fios 
 Adquirir terreno p/construções habitacionais; 
 Promover construções habitacionais em Convênio com COHAPAR e Caixa – 

Econômica Federal; 
 Incentivar a implantação de Loteamentos Urbanos no Municipio; 
 Manter e conservar as Quadras Esportivas, Parque Infantil e área de lazer do 

Municipio; 
 Realizar pavimentação, meio fio e sarjetas em ruas desprovidas do beneficio; 
 Realizar recape de asfalto em ruas e avenidas da cidade;  
 Promover proteção de emissário de galerias de Águas pluviais;  
 Instalar tampas de vedação ou grades em bocas de lobo;  
 Realizar a conservação de praças, parques e jardins; 
 Realizar a conservação do Terminal Rodoviário; 
 Realizar melhorias, conservação e manutenção do Parque de Rodeio, do Estádio 

Municipal e Ginásio de Esportes; 
 Realizar ampliação, reparos e conservação do Cemitério Municipal com implantação 

de Ossario; 
 Desenvolver estudo e projetos visando a implantação de esgoto sanitário; 
 Construir, ampliar e readequar a Garagem municipal; 
 Adquirir equipamentos para o Matadouro Municipal e construir Casa para o caseiro; 
 Construção de Terminal do Trabalhador Rural; 
 Aquisição de Caminhão Equipado para transporte e coleta de lixo; 
 Aquisição de Moto niveladora e Caminhões basculante para os serviços urbanos; 
 Apoiar COPEL na Ampliação da Rede Elétrica e SANEPAR na ampliação de rede 

d’agua; 
 Realizar conservação de estradas vicinais, pontes e bueiros; 
 Adquirir trator, veículos e equipamentos para o setor de serviços urbanos;  
 Promover construção de abrigos para trabalhadores rurais; 
 Promover de construção do Paço Municipal; 
 Manter a operacionalidade do "Caminhão de Bombeiros" e Atividades da Defesa 

Civil; 
 Construir e Reforma Muro do Cemitério Municipal, mantendo as quadras e túmulos 

protegidos e livre de vandalismo. 
 Reduzir o déficit habitacional, com ênfase na promoção do acesso a moradias 

seguras, dignas e regularizadas para famílias de baixa renda ou moradores em 
habitações precárias. 

 Prover a infraestrutura requerida pelo Município com ênfase na 
pavimentação, ampliação e recuperação das vias públicas e estradas vicinais, 
atendendo critérios técnicos e prioridades definidas;  

 Diminuir gradativamente a demanda por tapa-buraco;  
 Melhorar as condições de manutenção das vias públicas e reduzir os prazos 

de atendimento de solicitações relacionadas à manutenção do viário; 
 Construção de Unidades Habitacionais; 
 Academia ar livre, entre outros; 
 Renovação de a frota de veículos do Município que estava sucateada, 

proporcionar uma economia aos cofres públicos e a melhoria dos serviços 
prestados; 

 Reconstruir em parceria com o Município de Jardim Olinda a ponte que caiu, 
entre os 02(dois) Municípios. 

 
I – INDÚSTRIA E COMÉRCIO E TURISMO 

OBJETIVOS 
 

Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos Balneários, desenvolver ações para  a 
implantação do Turismo no Município; desenvolver projetos, obras, infra estrutura e ações para implantação 
do Parque Industrial. Estimular o desenvolvimento do comércio no Município, através do incremento de 
cadeias produtivas e da oferta de toda infraestrutura necessária a cada setor; Promover atividades visando a 
geração de Empregos no Municipio; Desenvolver atividades e projetos especificos em relação às RUINAS 
N. S. DO LORETO, explorando a condição de ser a Cidade da 1ª Redução Jesuíticas Espanhola no 
Brasil,Desenvolver  atividades e projetos visando a implantação de Centro de Eventos em área de lazer 
pública.  

METAS 
 Promover implantação da Associação Comercial 
 Apoiar implantação de pequenas indústrias caseiras e rurais; 
 Apoiar implantação de novos estabelecimentos Comerciais; 
 Incentivar aumento de produção das indústrias já instaladas no Município; 
 Adquirir terrenos e realizar infra-estrutura p/ incentivo à industrialização no 

Município; 
 Oferecer condições para Construção de Barracões para Micro Empresas; 
 Apoiar empresas Telefônicas para ampliação e modernização de central de telefonia 

convencional e celular no município; 
 Realizar, manter e ampliar Convênios visando a expansão da Indústria e Comercio 

do Município; 
 Apoiar e incentivar o desenvolvimento dos Balneários localizados no Município; 
 Dar continuidade a construção e ampliação da área de lazer da associação dos 

funcionários municipais e construção do Centro de Eventos em área de lazer 
pública; 

 Desenvolver ações e ou firmar Convênios com Entidades Públicas ou Privadas, 
visando implantar o Turismo no Município; 

 Desenvolver ações/projetos com relação às RUINAS N. S. DE LORETO; 
 Adequar terreno p/ implantação de Indústrias no Município; 
 Desenvolver ações p/ instalação de Indústrias no Município; 
 Construir portais nas entradas/saídas da Cidade; 
 Construção e manutenção de Quiosques, churrasqueiras, camping e sanitários em 

área de lazer do Município; 
 Construção Pista de Caminhada com ATI. 
 Implantação do trevo de acesso ao Parque Industrial; 
 Oportunizar através do fomento público a regionalização do ciclo de produção, 

distribuição/circulação e consumo/fruição dos setores que envolvem a economia 
criativa. 
 

II – AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
OBJETIVOS 
Desenvolver política agrária e de meio ambiente visando atender aos agropecuaristas quanto 

ao aumento da produtividade, orientando-os quanto ao emprego de novas técnicas para o desenvolvimento de 
suas atividades; promover a análise de terras agricultáveis e distribuição de calcário; organizar e manter 
viveiros visando a distribuição de mudas; estimular e promover Programa de Inseminação Artificial e outros 
visando a melhoria genética dos rebanhos; orientar os agricultores quanto ao uso e conservação do solo; 
adequar e readequar estradas vicinais, desenvolver Programas e atividades Horti-fruti-granjeiros, psicultura, 
avicultura, fruticultura e outros etc., promover a aquisição de maquinas e implementos agrícolas ampliando a 
Patrulha Mecanizada para melhor atendimento ao produtor rural. Promover parcerias com a SEMA, IAP, 
EMATER e Ministério Público, Promover  implementação de medidas para recuperação de matas ciliares e 
preservação de recursos naturais no âmbito do Município; subvencionar Entidades ligadas ao 
desenvolvimento da produção rural, desenvolver Projetos de adequação ambiental, promover e desenvolver 
programas de Resíduo Solido, Coleta Seletiva, Gerenciamento de Aterro Sanitário e do saneamento Básico. 
 

METAS 
 Desenvolver ações de incentivo a Agroindústrias do Município 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 30-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 68-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 

24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE OBRAS DOCUMENTARIOS, EVENTOS, 
MONUMENTOS HISTÓRICOS, RIQUEZAS AMBIENTAIS E TURISMO, DESTE 
MUNICIPIO, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: REC VIDEO COMUNICACÃO LTDA – ME 
CNPJ Nº. 27.170.837/0001-35 
ENDEREÇO: Av. Mandacaru nº. 3163 
CIDADE: Maringá – PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 28 de Junhode 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 28 de Junhode 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique se

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 27-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 57-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 

24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTOS EXTINTORES NOVOS, RECARGAS DE EXTINTORES E 
PLACAS INDICATIVAS, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, DESTE MUNICIPIO, no valor de R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e 
cinquenta reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: EXTINTORES PARANÁ LTDA – ME 
CNPJ:07.415.012/0001-26 
ENDEREÇO: AV COLOMBO 4026 ZONA 07 
CIDADE: MARINGÁ – PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 28 de Junho de 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 28 de Junho de 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 29-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 67-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento 

no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE SACOLAS PLÁSTICAS, SACOS PARA PRESENTES, 
TOUCAS DESCARTAVEIS, BOBINAS EM SACO PICOTADO E AVENTAL EM 
VINIL, PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DESTE MUNICIPIO, no valor de R$ 5.596,80 (cinco mil quinhentos e noventa e 
seis reais e oitenta centavos). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA – ME 
CNPJ:05.239.572/0001-41 
ENDEREÇO: Av. Colombo, nº. 7560 
CIDADE: Maringá - Pr 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

Itaguajé, 28 de Junhode 2.019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

Itaguajé, 28 de Junhode 2.019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

 Promover implantação e desenvolvimento de Viveiro Municipal p/ produção e 
distribuição de mudas diversas; 

 Recuperar Fundo de Vales e implantar matas ciliares e áreas de preservação 
permanente; 

 Promover a arborização da cidade e recuperar canteiros; 
 Adequar e readequar Estradas Rurais; 
 Promover a Inseminação Artificial e desenvolver programas de alimentação animal;  
 Desenvolver Programas horti-fruti-granjeiros;  
 Desenvolver atividades visando a proteção de Rios, Córregos e Nascentes; 
 Construir Sistema de Captação e Distribuição de Água, mediante perfuração de 

poços artesianos em convênios com o Estado e o a União, visando o atendimento a 
população rural inclusive dos Assentamentos; 

 Desenvolver atividades e implantação dos Planos de Resíduo Sólido, de Recursos 
Hídricos, de Agrotóxicos, de Arborização Urbana e Saneamento Urbano/Esgoto 
Sanitário; 

 Desenvolver e Executar Plano de Saneamento Básico; 
 Promover desassoreamento de rios e córregos; 
 Firmar Convênios com a finalidade de assistir pequenos e médios agricultores com 

empregos de novas técnicas, distribuição de calcário, sementes, mudas e outros 
visando o desenvolvimento de suas atividades; 

 Apoiar Programa de Combate a Febre Aftosa em conjunto com a SEAB; 
 Desenvolver atividades de “patrulha mecanizada” visando o atendimento do setor 

rural objetivando a melhoria de produção agrícola do Município; 
 Apoiar e desenvolver atividades junto aos assentamentos; 
 Apoiar e desenvolver atividades juntos aos Balneários; 
 Promover a aquisição de Máquinas, tratores e implementos para o desenvolvimento 

do Setor Rural; 
 Incentivar, apoiar e desenvolver cursos, encontros e palestras visando a capacitação 

do Produtor Rural; 
 Implantação de áreas de Preservação Ambiental. 
 Subvencionar EMATER e outras Entidades ligadas ao desenvolvimento rural; 
 Desenvolver ações/implantação do Parque Ecológico Ambiental. 
 Implementar ações de educação ambiental, comunicação e integração 

institucional para sensibilização dos munícipes com relação aos problemas 
ambientais gerados pelos resíduos urbanos; 

 Elaborar o Plano de Arborização  Urbana do Município; 
 Plantio de Arvores; 
 Dar incentivo a agricultura familiar; 
 Apoiar a agricultura com a volta do plantio de algodão no Município. 
 Potencializando as vocações do Município e Incrementando Arranjos 

Produtivos Locais (APL). 
 

DO INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO DE ITAGUAJÉ 
PROGRAMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO SERVIDOR MUNICIPAL 

OBJETIVO: 
Implementar ações que visem à manutenção do Plano de Previdência Social aos servidores 
municipais. 
Implementar ações que visem atingir o equilíbrio econômico-financeiro e atuarial do Plano de 
Previdência Social: 
Realizar pagamento de inativos e pensionistas de responsabilidade do Fundo. 
Manter serviços Contábeis e Administrativo. 
Realizar perícias médicas. 
Adequar Lei do Instituto de Previdencia Municipal – IPREMI. 

                                                            Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
             Em, 01 de Julho de 2019 
 

 
                                            CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                                   Prefeito Municipal 

Manter serviços Contábeis e Administrativo.
Realizar perícias médicas.
Adequar Lei do Instituto de Previdencia Municipal – IPREMI.

                                                            Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
          Em, 01 de Julho de 2019

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                                   Prefeito Municipal

 

Art. 19º – A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 

das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas pro função, sub-função, programa, projeto, 

atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza 

de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 

163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar anexados os Anexos exigidos nas Portarias da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

Art. 20º – A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 

22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os anexos exigidos na Legislação 

pertinente. 

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO E EXECUÇAO DO 

ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 

Art. 21º – O Orçamento para exercício de 2020 obedecera entre outros, ao principio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, 

Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, § 1° 4° I, “a” e 48 LRF). 

§ 1° - Na destinação dos recursos às ações constante na Lei Orçamentária serão 

adotados os critérios estabelecido em Lei especifica ou no Plano Plurianual – PPA. 

§ 2° - A Lei Orçamentária de 2020 conterá rubricas orçamentárias destinada ao 

custeio especifico e determinado de políticas publicas para:  

I – Combate ao trabalho infantil, profissionalização de adolescentes, proteção 

integral e prioridade absoluta da infância e da juventude; 

II – Ações de Vigilância e Serviços de Saúde Pública, prevenção e controle das 

doenças transmissíveis, combate ao mosquito transmissor da DENGUE, como patologia "ZIKA", 

Vigilância dos casos de MICROCEFALIAS, com aposição de recursos financeiros ao Fundo 

Municipal de Saúde para enfrentamento dos problemas; 

III – Implantação da Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

no âmbito Municipal para desenvolvimento de ações, metas e indicadoras de Saúde do Trabalhador. 

Art. 22º – Os estudos para definição dos Orçamentos da receita para 2020 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributaria, incentivos fiscais  autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único – Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta 

Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 

Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes 

e as respectivas memórias de calculo (art. 12, § 3° da LRF). 

 Art. 23º – Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, 

de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de 

limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo 

(art. 9° da LRF): 

I. projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II. obras em geral, desde que ainda iniciadas; 

III. dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 

IV. dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 24º – As despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 

Líquida, programadas para 2020, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2020 (art. 4°, § 2° da 

LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 

Art. 25º – Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas publicas do 

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4°, § 3° de LRF). 

§ 1° - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da 

Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro 

do exercício de 2020. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto 

de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações 

não comprometidas. 

Art. 26º – O Orçamento para o exercício de 2020 poderá destinar recursos para a Reserva 

de Contingência, não inferiores a 15% das Receitas Correntes Liquidas previstas e 50% do total do 

orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5°, III da 

LRF). 

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto 

na Portaria MPO n°42/1999, art. 5° e Portarias STN n°163/2001, art. 8° (art. 5° III, “b” da LRF). 

§ 2° - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 

não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2020, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 

tornaram insuficientes. 

Art. 27º – Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF). 

Art. 28º – O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF). 

Art. 29º – Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2020 com 

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de credito, 

alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer 

ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

garantido (art. 8°, § parágrafo único e 50, I da LRF). 

Art. 30º – A renúncia de receita estimada para o exercício de 2020, constante do Anexo 

Próprio desta Lei, não será considerada par efeito de calculo do orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V e 

art. 14, I da LRF). 

Art. 31º – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal dependerá de 

autorização em lei específica (art. 4°, I, “f” e 26 da LRF). 

Parágrafo Único – As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 

pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 32º – Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser 

inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único – Para efeito do disposto no art. 16, § 3° da LRF, são consideradas 

despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 

governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2020, em 

cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação no item I, do art. 24 da Lei 

n°8.666/1993, devidamente atualizado (art. 16, § 3° da LRF). 

Art. 33º – As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 

de transferência voluntária e operação de credito (art. 45 da LEF). 

Art. 34º – Despesas de competência de outros antes da federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 

orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 35º – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a 

preços correntes. 

 Art. 36º – A execução do orçamento da Despesa obedecerá dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata 

a Portaria STN n° 163/2001. 

         Parágrafo 1º - Fica o Executivo, Legislativo e o Instituto Previdenciário Municipal 

autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) da despesa 

fixada nesta Lei, servindo como recursos os constantes do Artigo 7º e 43º da Lei Federal 4320/64. 

Parágrafo 2º – A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 

Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade 

ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder 

Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 

167, VI da Constituição Federal) e não serão computados nos limites de créditos adicionais abertos. 

Art. 37º – Durante a execução orçamentária de 2020, o Poder Executivo Municipal, 

autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 

Unidades Gestoras na forma de credito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 

exercício de 2020 (art. 1267, I da Constituição Federal). 

Art. 38º – O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF). 

Parágrafo Único – Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tornando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas 

e apuradas ao final do exercício (art. 4°, “e” da LRF). 

Art. 39º – Os Programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 

integrarem a Lei Orçamentária de 2020 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de 

modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 

cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4°, I, “e” da LRF). 
V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 40º – A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para contratação de 

Operações de Credito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, 

de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até final do semestre anterior a assinatura do 

contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

Art. 41º – A contratação de operações de credito dependerá de autorização em lei 

especifica (art. 32, Parágrafo Único da LRF). 

Art. 42º – Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 

limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 

 
VI – DAS DISPOSIÇOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 43º – O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei auto-relatoria, poderão em 

2020, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos 

servidores realizar reposição salarial, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 

público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1°, 

II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento para 2020. 

Art. 44º – Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2020, Executivo e Legislativo, não excederá em 

Percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2020, acrescida de 7%, 

obedecido os limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Liquida, respectivamente (art. 

71 da LRF). 

Art. 45º – Nos casos de necessidades temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 

realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do 

limite estabelecido no art. 20,III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 46º – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 

com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I. Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

II. Eliminação das despesas com horas-extras; 

III. Exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV. Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

V. Implantação da GTIDE; 

VI. Contração de estagiários. 

Art. 47º – Para efeito desta Lei e registro contábeis, entende-se como terceirização de 

mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1° da LRF, a contratação de 

mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no 

Plano de Cargos da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 

utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único – Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 

fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, 

por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de 

despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

VII – DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAÇAO NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
Art. 48º – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 

beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de 

empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados no calculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes 

(art. 14 da LRF).  

Art. 49º – Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos 

para cobrança seja superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 

lei, não se constituindo como renuncia de receita (art. 14, § 3° da LRF). 

Art. 50º – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributaria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 

medidas de compensação (art. 14, § 2° da LRF). 

VIII – DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 51º – O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 

encerramento do período legislativo anual. 

§ 1° - As Ações/Metas e Prioridades da Administração Municipal deverão estar em 

consonância com as especificações no Plano Plurianual – PPA, período 2.018 – 2.021, Constar na Lei 

Orçamentária Anual para 2.020. 

§ 2° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 

no “caput” deste artigo. 

§ 3° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 

inicio do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 52º – Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 Art. 53º – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 54º – O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras 

ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 55º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 01 de Julho de 2019. 

 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

ou serviços de competência ou não do Município.

Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 01 de Julho de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2019, DE 27 DEJUNHO DE 2019. 

 
Altera a área de ocupação do Perímetro Urbano da sede do Município, 
conforme o Mapa de Zoneamento – Anexo I, previsto pela alínea “a” do 
parágrafo único do art. 2° c/c artigo 12 da Lei Complementar n° 02/2018, que 
dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento, e dá outras 
providências.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica alterada a área de ocupação do Perímetro Urbano da sede do Município, 

conforme o Mapa de Zoneamento – Anexo I, parte integrante da presente Lei, previsto pela alínea “a” do 
parágrafo único do art. 2° c/c artigo 12 da Lei Complementar n° 002/2018, que dispõe sobre o Uso e 
Ocupação do Solo – Zoneamento, visando à ampliação das áreas disponíveis para implantação de novos 
núcleos habitacionais de uso residencial qualificado, permitindo ainda a instalação de atividades econômicas 
complementares, tipo Zonas Residenciais ZR1 e ZR2 e Zonas de Comércio e Serviços ZCS1 e ZCS2, nos 
termos do referido diploma legal.  

 
Art. 2º -Para aprovação dos loteamentos, em áreas de ampliação do Perímetro Urbano da 

sede do Município, o Poder Executivo Municipal deverá fazer constar nos referidos projetos de implantação a 
anuência favorável do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, nos termos desta Lei. 

 
Art. 3º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Prefeito Salvador de Domênico Sobrinho, aos 27 de junho de 2019. 

 
 

FERNANDO BRAMBILLA 
Prefeito Municipal 

Santa Inês, Colorado e Santo Inácio recebem Vans 
adaptadas para transporte de pessoas com defi ciência

 O governador do Pa-
raná, através da SEJUF – Se-
cretaria de Estado Justiça, 
Trabalho e Família entregou, 
na quarta-feira (26/junho), 
três Vans adaptadas, cada 
uma para a Assistência Social 
de Santa Inês, Colorado e San-
to Inácio.  Os veículos foram 
adquiridos para o transporte 
de pessoas com deficiência 
que possam participar com 
maior mobilidade os eventos 
de cultura e lazer. 
 As vans irão facilitar 
o acesso dessas pessoas a 
serviços, cultura, educação e 
lazer. “São pessoas que preci-
sam ir à escola diariamente  e 
até se divertir um pouco quan-
do de eventos de laser. Os 
veículos serão utilizados para 
isso e essas pessoas terão os 
serviços básicos de cultura e 
lazer  atendidos”, afirmou o 
Coordenador dos Escritórios 
Regionais de Maringá/SEJUF 
Jorge Luiz Ledebur Neves 
que se fazia acompanhar da 
Chefe do Escritório Regional 
em Maringá/SEJUF,  Silvana 
Pazetto Arruda e da Técnica 
daquele órgão, Meire Cristina 
Falcioni Malvezzi.

 Em Santa Inês e Santo 
Inácio a capacidade de cada 
veículo é para 15 pessoas, as 
quais serão atendidas e utili-
zarão a Van. Já em Colorado a 
capacidade da nova Van é para 
25 pessoas que irão usufruir 
deste transporte.
 Os veículos são adap-
tados e possuem capacidade 
para transporte de pessoas ido-
sas ou portadoras de alguma 
defi ciência física e são equipa-
das com uma plataforma para 
cadeirantes, que desce ao nível 
do solo e se eleva para embar-
cá-los. No interior do veículo, 
há espaço para as cadeiras de 
roda e segurança necessária 
para os passageiros.
 É um projeto modelo 
de acessibilidade e hoje damos 
mais um passo importante para 
a melhoria da qualidade de vida 
das pessoas das três cidades”, 
pontuou o Coordenador do  Es-
critório da SEJUF com sede em 
Maringá, Jorge Neves. 
 “Esta entrega é im-
portante para que possamos 
melhorar o trabalho para com 
as pessoas com defi ciência do 
nosso município. Só temos a 
agradecer tamanha conquista”, 

destacou Rosana Maria Vieira 
Luvisotto, Secretária Municipal 
de Assistência Social de Santa 
Inês que estava acompanhada 
da Cleuza Freitas de Lima – Pre-
sidente da Câmara Municipal 
de Vereadores; Marcela Apare-
cida Silva de Souza – Presiden-
te do Conselho Municipal de 
Assistência Social, funcionários 
da assistência social, secretá-
rios municipais e populares.
 “Esse benefício irá 
fazer a diferença na vida de 
muitas pessoas aqui em Santo 
Inácio, devido a difi culdade de 
locomoção com ruas irregula-
res tornando-as transitáveis, 
mas pesadas para este público. 
Este veículo atenderá a Secre-
taria Municipal de Assistência 
Social, em especial o CRAS, 
Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos, CREAS 
entre outros. Uma importante 
conquista para o nosso muni-
cípio! Os nossos parabéns a 
todos os envolvidos, prefeito Ju-
nior Venceslau, aos vereadores, 
Zé Roberto do Rodeio, Ze Bran-
co, Alexandre Venceslau e Clei-
de do Salão, aos funcionários, 
secretários municipais e ao 
Padre Celso que fez a benção 

da nova conquista”. Destacou 
a Gestora da Assistência Social 
Marina Venceslau. 
 Imensos agradeci-
mentos ao Governo do Estado 
e ao Governo Municipal foi a 
palavra de ordem da gestora da 
Assistência Social de Colorado 
Edinilse Ribeiro Mello, que am-
bos preocupados em atender 
melhor os serviços prestados 
a pessoas idosas e pessoas 
com defi ciência, nos enviaram 
esta Van Adaptada. O muni-
cípio de Colorado entrou com 
contrapartida de 25 mil reais 
para interar nesta aquisição, na 

verdade um microônibus com 
capacidade para 25 pessoas 
mais espaço para cadeirantes, 
onde irá atender o CRAS, SCFV, 
CREAS, atendendo 50 crianças 
e adolescentes, 21 idosas algu-
mas com difi culdades de loco-
moção e também atendemos 
gestantes, este veículo será de 
extrema necessidade na me-
lhoria dos serviços prestados 
pela Secretaria de Assistência 
Social.  Também participaram 
da entrega representantes do 
Governo do Estado, a Equipe 
do SEJUF, Regional de Maringá, 
o Prefeito de Colorado Mar-

cos Mello, Vice-Prefeito Adair 
Inácio Ribeiro, Secretaria de 
Assistência Social Edinilse  e 
equipe, Presidente do Conselho  
de Assistência Social Marilene 
Cicotti de Rezende, coordena-
doras do CRAS, CREAS, Cadas-
tro Único e equipes, vereador 
Elias Vicente  entre outros. 
Para o Prefeito Marcos Mello, 
o novo veículo, vai melhorar a 
qualidade de vida das pessoas 
que freqüentam o centro, no vai 
e vem diário. “É o Governo do 
Estado, recém-iniciado e que já 
mostra a que veio, ajudando os 
municípios com entusiasmo”.

 Entre os dias 20 e 23 
de Junho, Santo Inácio par-
ticipou do 29° Campeonato 
Brasileiro de Kickboxing que 
aconteceu na cidade paulista  
de Sorocaba
 O s  m e n i n o s  d a 
A.L.C.E.M.A (Associação de 
Lutas de Combates Eduardo 
Monteiro e Amigos) treinados 
pelo professor Charles Ferrei-
ra de Morais alcançaram o 
pódio 2 vezes conquistando 
2 medalhas de bronze. Igor 
Eduardo Laurentino fi cou em 
3°na categoria 69 kg e Marcos 
Rogério de Assis em 3° Lugar 
na Categoria 84 kg. 
 “Quero agradecer a 
todos que acreditaram na ini-
ciativa do esporte como ins-
trumento de desenvolvimento 
para a formação do cidadão 
de bem. Ao prefeito Júnior e 
ao presidente da Câmara dos 

Atletas de Santo Inácio disputam 
Kickboxing em Campeonato Brasileiro

Vereadores Ronaldo Cabeção, 
ao treinador Charles Ferreira 
de Morais, ao professor Dou-
glas Fernando da Art Vision, 
ao Comércio nas pessoas do 
Fernando da Sinet e no Guzão 
Barber Shop . Obrigado por 
acreditarem nos meninos e 
investir em seus sonhos”. 
 E as conquistas não 
param. Santo Inácio participou 
também da 66° Edição dos 
Jogos Escolares do Paraná em 
Colorado conseguindo uma 
vaga na fase Macro Regional 
em Astorga com o aluno Ma-
theus Coelho Michelini treinado 
pelo professor Carlos Tadaiuky 
na Categoria de Tênis de Mesa 
e 3 vagas para a Fase Final 
que ainda será disputada em 
Foz do Iguaçu com os alunos 
da Escola Especial Coração de 
Jesus (APAE). Eduarda, Vanessa 
e Leonardo treinados pelo pro-

fessor Nelinho na Categoria de 
Atletismo.
 A Secretaria de Espor-
tes parabeniza a todos os atle-
tas e todas as pessoas envolvi-

das com os projetos e se coloca 
sempre a disposição para dar 
apoio aos nossos atletas que 
têm sido orgulho representando 
Santo Inácio em toda região.

Prefeitura Municipal de Santa Fé 
CNPJ 76.291.418/0001-67 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2019, DE 27 DEJUNHO DE 2019. 

 
Altera a área de ocupação do Perímetro Urbano da sede do Município, 
conforme o Mapa de Zoneamento – Anexo I, previsto pela alínea “a” do 
parágrafo único do art. 2° c/c artigo 12 da Lei Complementar n° 02/2018, que 
dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo – Zoneamento, e dá outras 
providências.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ, ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte, 

 
L E I 

 
Art. 1º - Fica alterada a área de ocupação do Perímetro Urbano da sede do Município, 

conforme o Mapa de Zoneamento – Anexo I, parte integrante da presente Lei, previsto pela alínea “a” do 
parágrafo único do art. 2° c/c artigo 12 da Lei Complementar n° 002/2018, que dispõe sobre o Uso e 
Ocupação do Solo – Zoneamento, visando à ampliação das áreas disponíveis para implantação de novos 
núcleos habitacionais de uso residencial qualificado, permitindo ainda a instalação de atividades econômicas 
complementares, tipo Zonas Residenciais ZR1 e ZR2 e Zonas de Comércio e Serviços ZCS1 e ZCS2, nos 
termos do referido diploma legal.  

 
Art. 2º -Para aprovação dos loteamentos, em áreas de ampliação do Perímetro Urbano da 

sede do Município, o Poder Executivo Municipal deverá fazer constar nos referidos projetos de implantação a 
anuência favorável do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, nos termos desta Lei. 

 
Art. 3º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Prefeito Salvador de Domênico Sobrinho, aos 27 de junho de 2019. 

 
 

FERNANDO BRAMBILLA 
Prefeito Municipal 

Salvador de Domênico Sobrinho, aos 27

FERNANDO BRAMBILLA
Prefeito Municipal

 Neste ultimo dia 29 foi 
comemorado o aniversario da 
1ªDama de Santo Inácio a jovem 
senhora Marina do Nascimento 
Gonçalves casada com Junior Ven-
ceslau e mãe de Otavio, formada 
em Serviço Social está a frente dos 
trabalhos em sua pasta adminis-
trativa a Secretaria de Assistência 
Social, ela vem ganhando destaque 
no que diz respeito a assistência 

Feliz 
Aniversário
Marina!!
social do município, com 
ações voltadas para a 
preservação da integrida-
de familiar da comunida-
de e também no direcio-
namento de sua equipe 
em realizar projetos com 
grande sucessos focados 
no desenvolvimento so-
cial  de mulheres, adoles-
centes, idosos, gestantes, 
pessoas com transtornos 
globais do desenvolvi-
mento que  são atendidos 
no CRAS com ofi cinas de 
artesanato, teatro, mu-
sica, pintura, bordados, 
em seus relatos  afi rmar 
acreditar que base fami-
liar é a grande propulsora  
no desenvolvimento de 
uma sociedade quem 
vem enfrentando grandes 
desafi os.
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PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019  
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2019  
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

   Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ratificação da ADJUDICAÇÃO 
do objeto procedida pelo Pregoeiro e HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, contratação 
de empresa(s) para fornecimento de  materiais elétricos, destinados a iluminação pública e aos diversos 
setores da prefeitura municipal de cruzeiro do sul, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme termo de 
referência, especificação e quantitativos constante do anexo I do edital, na qual sagrou-se vencedoras as 
seguintes empresas e respectivos itens: 

 
79.537.056/0001-30 - MAX BAPTISTA EPP 

 Lote Item Qtde  Unidade Material / Serviço     Marca  Valor Unitário Valor Total  

1 3  750  METRO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 10,0 mm², 450/750v, 
isolação livre halogênios, cor preta  RCM  2,74  2.055,00  

                  
1 4 3375 METRO CABO   ELÉTRICO   FLEXÍVEL   CABO   2,5 MM², RCM  0,70 2.362,50  

     450/750V, isolação livre halogênios, cor preta         
1 5 5250 METRO FIO ELETRICO , tipo flexível / paralelo, bitola RCM  1,10 5.775,00  

     2x2,5   mm,   cor   branco,   material   condutor   cobre,      
     material isolamento pvc               
 1 6 90 ROLO FITA ISOLANTE elétrica, preta, 20 m, 19 mm     TRAMONTINA  2,80 252,00  

1 7 150 QTDE GLOBO DE PLÁSTICO.Dimensões: (15x30)cm. STILOPLAST  22,40 3.360,00  
     Globo  avulso  de  PVC  branco.  Boca  no  tamanho  de      
     15 cm , altura de 30 cm.               

1 8 30 QTDE LAMPADA DE VAPOR  METALICO 400w/220 volts OROLUX  29,00 870,00  
     -  base  e-40   formato:  ovóide.  cor:  branco. fluxo      
     luminoso   mínimo   (im):   35000   lúmens.   vida   útil      
     mínima: 20000 horas                
 1 9 75 QTDE lâmpada espiral 46w empelux        OROLUX  20,50 1.537,50  

1 12 225 QTDE LÂMPADA LED, tensão  nominal bivolt v, potência KIAN  12,80 2.880,00  
     nominal  18  w,  tipo  base  g13,  formato  tubular  t8,      
     equivalência fluorescente de 40w             

1 13 120 QTDE LÂMPADA LED, tensão  nominal bivolt v, potência KIAN  27,90 3.348,00  
     nominal  30  w,  tipo  base e-27,  fluxo  luminoso 2700      
     lm, tipo super led (alta potência)             

1 15 75 QTDE LÂMPADA  LUZ  MISTA  ,  tensão  nominal  220 v, OROLUX  17,50 1.312,50  
     potência  nominal  250  watt,  tipo  base  edson - 27     
     mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 91 mm        

1 16 45 QTDE LÂMPADAVAPORDESÓDIO.150  Watts, OROLUX  19,50 877,50  
     Temperatura  de  Cor  2000K.  Fluxo  luminoso  15300      
     LM. Soquete E-40. Tensão 220 V             
 1 17 75 QTDE LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 80w base e27    OROLUX  9,00 675,00  

1 19 30 QTDE LÂMPADA  VAPOR SÓDIO  ALTA PRESSÃO, OROLUX  21,80 654,00  
     potência  nominal  250  w,  tipo  base  e40,  tipo  bulbo      
     tubular,tensão nominal 220 v             
 1 20 225 QTDE LÂMPADA VAPOR SÓDIO, 70 W , 220 V     OROLUX  12,80 2.880,00  

1 21 120 QTDE PLAFONIER COM RECEPTÁCULO, tipo porta REUE  1,90 228,00  
     lâmpada, material: porcelana, rosca e27, corrente     
     16 a,   tensão: 750 v com bornes embutidos,     
     soquete de latão  niquelado e  sistema     

     
anti  vibratório. 
                

1 23 75 QTDE REATOR  LÂMPADA  VAPOR  MERCÚRIO,  tipo uso ACLUX  24,50 1.837,50  
     externo,  potência  nominal  lâmpada  80  watt,  tensão      
     nominal  220   v,  freqüência  nominal  60   hz,  fator      
     potência alto, normas técnicas nbr 5.125/80          

1 25 150 QTDE REATOR   LÂMPADA   VAPOR   SÓDIO,   tipo  uso ACLUX  26,50 3.975,00  
     interno,  potência  nominal  lâmpada  70   w,  tensão      

     
nominal  220   v,  freqüência  nominal  60   hz,  fator 
potência alto      
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1 28 300 QTDE REATOR PARA LÂMPADA VAPOR   DE SÓDIO 
70w,220v,60hz,uso externo reator eletromagnético para 

Lâmpada vapor de  sódio de alta pressão de 70 w, 
tensão de  alimentação: 220 v,   60   hz,   para   uso    
externo,   ignitor  integrado, invólucro e alça de fixação 

Fabricados em chapa de aço. 

ACELUX  29,90 8.970,00  
          
          
          
          

1 30 450 QTDE RELE FOTOELÉTRICO (fotocélula) 220 v MARGIRUS  10,40 4.680,00  
     aplicação iluminação externa.             

2 3 250 METRO CABO  ELÉTRICO  FLEXÍVEL  10,0  mm², 450/750v, RCM  2,74 685,00  
     isolação livre halogênios, cor preta            

2 4 1125 METRO CABO   ELÉTRICO   FLEXÍVEL   CABO   2,5 MM², RCM  0,70 787,50  
     450/750V, isolação livre halogênios, cor preta         

2 5 1750 METRO FIO ELETRICO , tipo flexível / paralelo, bitola RCM  1,10 1.925,00  
     2x2,5   mm,   cor   branco,   material   condutor   cobre,      
     material isolamento PVC               
 2 6 30 ROLO FITA ISOLANTE elétrica, preta, 20 m, 19 mm     TRAMONTINA  2,80 84,00  

2 7 50 QTDE GLOBO DE PLÁSTICO.Dimensões: (15x30)cm. EXTILOPLAST  22,40 1.120,00  
     Globo  avulso  de  PVC  branco.  Boca  no  tamanho  de      
     15 cm , altura de 30 cm.               

2 8 10 QTDE LAMPADA DE VAPOR  METALICO 400w/220 volts OROLUX  29,00 290,00  
     -  base  e-40   formato:  ovóide.  cor:  branco. fluxo      
     luminoso   mínimo   (im):   35000   lúmens.   vida   útil      
     mínima: 20000 horas                
 2 9 25 QTDE lâmpada espiral 46w empelux        OROLUX  20,50 512,50  

2 12 75 QTDE LÂMPADA LED, tensão  nominal bivolt v, potência KIAN  12,80 960,00  
     nominal  18  w,  tipo  base  g13,  formato  tubular  t8,      
     equivalência fluorescente de 40w              

2 13 40 QTDE  LÂMPADA LED, tensão  nominal  bivolt  v,  potência KIAN  27,90 1.116,00 
       nominal  30  w,  tipo  base  e-27,  fluxo luminoso  2700    
       lm, tipo super led (alta potência)           

2 15 25 QTDE  LÂMPADA LUZ MISTA  , tensão  nominal 220 v, OROLUX  17,50 437,50 
       potência nominal 250  watt,  tipo  base  edson  - 27    
       mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 91 mm       

2 16 15 QTDE  LÂMPADA  VAPOR DE SÓDIO. 150 Watts, OROLUX  19,50 292,50 
       Temperatura  de  Cor  2000K.  Fluxo  luminoso  15300     
       LM. Soquete E-40. Tensão 220 V           

2 17 25 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO 80w base e27   OROLUX  9,00 225,00 
2 19 10 QTDE  LÂMPADA  VAPOR SÓDIO  ALTA PRESSÃO, OROLUX  21,80 218,00 

       potência  nominal  250  w,  tipo  base  e40,  tipo  bulbo     
       tubular,tensão nominal 220 v            

2 20 75 QTDE  LÂMPADA VAPOR SÓDIO, 70 W , 220 V     OROLUX  12,80 960,00 
2 21 40 QTDE  PLAFONIER COM RECEPTÁCULO, tipo porta REUE  1,90 76,00 

       lâmpada,  material:  porcelana,  rosca e27, corrente     
       16 a, tensão: 750 v com bornes embutidos,     
       soquete  de latão niquelado e sistema     

       
anti 
vibratório.               

2 23 25 QTDE  REATOR  LÂMPADA  VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso ACLUX  24,50 612,50 
       externo,  potência  nominal  lâmpada  80  watt,  tensão     
       nominal  220   v,  freqüência  nominal  60   hz,  fator     
       potência alto, normas técnicas nbr 5.125/80        

2 25 50 QTDE  REATOR  LÂMPADA VAPOR  SÓDIO, tipo uso ACLUX  26,50 1.325,00 
       interno,  potência  nominal  lâmpada  70   w,  tensão     
       nominal  220   v,  freqüência  nominal  60   hz,  fator     
       potência alto               

2 28 100 QTDE  REATOR  PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO ACLUX  29,90 2.990,00 
       70w, 220 v, 60hz,uso externo reator     
       eletromagnético  para  lâmpada  vapor  de sódio de    
       alta pressão de 70  w,  tensão de  alimentação: 220    
       v,   60   hz,   para   uso   externo,   ignitor integrado,     
       invólucro  e alça de fixação fabricados em chapa     
       de aço.                 

2 30 150 QTDE  RELE  FOTOELÉTRICO  (fotocélula) 220 v MARGIRUS  10,40 1.560,00 
       aplicação iluminação externa.            

             Quantidade de Itens: 38 Total da Empresa: R$ 64.706,00
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10.407.405/0001-00 - E. R. VELANI ELETRICA (CONTATTOS MATERIAIS ELETRICOS) 

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço          Marca  Valor Unitário Valor Total
1 14 75 QTDE  LÂMPADA LUZ MISTA  , tensão  nominal 220 v, LUKMAN  11,39 854,25 

       potência nominal 160  watt,  tipo  base  edson  - 27    
       mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 76 mm       

1 26 45 QTDE  REATOR  PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO SAMA  52,00 2.340,00 
       250w,    220    v,    60    hz,    uso    externo    reator     
       eletromagnético  para  lâmpada  vapor  de sódio de    
       alta pressão de 250  w,  tensão  de  alimentação:  220    
       v,   60   hz,   para   uso   externo,   ignitor integrado,     
       invólucro  e alça de fixação fabricados em chapa     
       de aço,                 

1 27 150 QTDE  REATOR  PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO SAMA  48,99 7.348,50 
       400w, 220 v, 60    hz,    uso    interno    reator    
       eletromagnético  para  lâmpada  vapor  de sódio de    
       alta pressão de 400  w,  220v,  60  hz,  para  uso    
       interno, invólucro fabricado em chapa de aço        

1 29 30 QTDE  REATOR  PARA LÂMPADA  VAPOR METÁLICO SAMA  52,90 1.587,00 
       400w,   220 v, 60   hz,   uso   externo   reator   para    
       lâmpada  vapor  metálico  de  400  w,  220 v, 60 hz,    
       para  uso  externo,  ignitor  integrado,  invólucro e  alça     
       de fixação fabricados em chapa de aço,         

2 14 25 QTDE  LÂMPADA LUZ MISTA  , tensão  nominal 220 v, LUKAMA  11,39 284,75 
       potência nominal 160  watt,  tipo  base  edson  - 27    
       mm, tipo bulbo elíptico, diâmetro máximo 76 mm       

2 26 15 QTDE  REATOR  PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO SAMA  52,00 780,00 
       250w,    220    v,    60    hz,    uso    externo    reator     
       eletromagnético  para  lâmpada  vapor  de sódio de    
       alta pressão de 250  w,  tensão  de  alimentação:  220    
       v,   60   hz,   para   uso   externo,   ignitor integrado,     
       invólucro  e alça de fixação fabricados em chapa     
       de aço,                  

2 27 50 QTDE  REATOR PARA LÂMPADA VAPOR  DE SÓDIO 400w, 
220 60    hz,    uso    interno    reator eletromagnético  para  
lâmpada  vapor  de sódio de alta pressão de 400 w, 220v, 
60 hz, para uso interno, invólucro fabricado em chapa de 
aço 

SAMA  48,99 2.449,50 
           
           
           

2 29 10 QTDE  REATOR PARA  LÂMPADA VAPOR METÁLICO SAMA  52,90 529,00 
       400w,   220   v,   60   hz,   uso   externo reator para    
       lâmpada  vapor  metálico  de  400  w, 220 v, 60  hz,    
       para  uso  externo,  ignitor  integrado,  invólucro e alça    
       de fixação fabricados em chapa de aço,          

             Quantidade de Itens: 8 Total da Empresa: R$ 16.173,00
 
 

37.227.550/0001-58 - DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

Lote Item Qtde Unidade Material / Serviço            Marca  Valor Unitário Valor Total
1 1 75 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 277,50 

       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

1 2 30 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 1.080,00 
1 10 75 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 1.488,75 

       127v                   
1 11 75 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 1.488,75 

       (+/- 2W), espiral.                
1 18 30 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 480,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

1 22 30 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 1.080,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas     
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete    

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Telefone/fax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 

       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas     
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

1 24 150 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 4.350,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125 watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

2 1 25 QTDE  BASE  RELÉ  FOTOELÉTRICO  ILUMINAÇÃO, EXATRON  3,70 92,50 
       tensão  nominal  110/220  v,  corrente nominal 10  a,    
       tipo montagem  poste, normas técnicas nbr    
       5.123/82                  

2 2 10 QTDE  BRAÇO COM LUMINÁRIA         JRC  36,00 360,00 
2 10 25 QTDE  lâmpada fluorescente - lâmpada  econômica 45w  - AVANTE  19,85 496,25 

       127v                   
2 11 25 QTDE  LÂMPADA FLUORESCENTE compacta 45W/220V AVANT  19,85 496,25 

       (+/- 2W), espiral.                
2 18 10 QTDE  LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo  alta  pressão, GLIGHT  16,00 160,00 

       potência 250   w,   tipo   bulbo   elíptico, tipo base    
       edson- 40 mm, normas técnicas nbr 5.120/88        

2 22 10 QTDE  REATOR LÂMPADA  -  reator  de  descarga externo JRC  36,00 360,00 
       para lâmpada multivapor metálico  150w, 220v,    
       com  alto  fator  de  potência  (afp). dispositivo que    
       permite a ignição/acendimento de lâmpadas     
       multivapor   metálico   e   sua   ligação à rede de    
       energia   elétrica.   características   mínimas:   modelo     
       para uso externo, construído em gabinete    
       metálico, com tratamento  anticorrosão, proteção    
       do   circuito   contra   intempéries,   e  suporte para    
       fixação incorporado;tensão nominal:220     
       volts/60hz;  alto  fator  de  potência  (afp),  sendo  fp  >=     
       0,92; adequado  para conexão  a lâmpadas     
       multivapor  metálico de qualquer  marca  com    
       potência nominal de 150 watts            

2 24 50 QTDE  REATOR LÂMPADA VAPOR MERCÚRIO,  tipo uso JRC  29,00 1.450,00 
       externo, potência  nominal  lâmpada  125 watt,    
       tensão  nominal  220  v,  freqüência  nominal 60 hz,    
       fator potência baixo, normas técnicas nbr 5.125/80      

             Quantidade de Itens: 14 Total da Empresa: R$ 13.660,00 
 
 

Cruzeiro do Sul, 25 de Junho de 2019. 
 
 

 
 
 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°5 Termo do contrato nº.93/2015,  objetivando a 

ADMINISTRAR PROGRAMA DE ESTAGIO PARA ESTUDANTES QUE ESTEJAM 

REGULARMENTE MATRICULADOS ECOM FREQUENCIA. decorrente de Pregão n

°   11/2015, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL e a CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMP E ESCOL. PR. CIEE/PR  inscrita no 

CNPJ sob nº. 76.610.591/0001-80. aditivam o contrato com término 30/07/2020 As 

prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas 

do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações 

n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de julho de 2019.

ADEMIR MULON

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br

DECRETO Nº. 86/2019 
Data: 02 de julho de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

destinado ao valor complementar para aquisição de uma ambulância para o setor de saúde do 
município de Paranacity-PR. e dá outras providências. 

 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, 

Estado do Paraná, amparada pela Lei Municipal nº. 2.323 de 02/07/2019, 
 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial destinado ao valor complementar para aquisição de uma 
ambulância para o setor de saúde no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.02.10.301.0026.1095 AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN E UMA AMBULÂNCIA 

PARA O SETOR DE SAÚDE 
449052 1000 854 Equipamentos e material permanente R$ 42.000,00 

 
Artigo 2º - Para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata 

o artigo anterior, será utilizado o seguinte a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso 
III, Lei 4.320/64) no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) conforme segue: 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390390000 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 42.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0026 / 08 / 02 

1095 – Aquisição de um 
veículo tipo van e uma 
ambulância para o setor de 
saúde 

 
42.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
 

1095 
Aquisição de um veículo tipo van 
e uma ambulância para o setor 
de saúde 

 
R$ 42.000,00 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 

LEI Nº. 2.323/2019 
Data: 02 de julho de 2019 

 
Súmula: Abertura de crédito adicional especial, inclusão no PPA 2018-2021 e LDO 2019 

destinado ao valor complementar para aquisição de uma ambulância para o setor de saúde do 
município de Paranacity-PR. e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 

PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

Artigo 1º - Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizada a proceder 
abertura de crédito adicional especial destinado ao valor complementar para aquisição de uma 
ambulância para o setor de saúde no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), 
mediante a inclusão de despesa, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H. 
08.02.10.301.0026.1095 AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN E UMA AMBULÂNCIA 

PARA O SETOR DE SAÚDE 
449052 1000 854 Equipamentos e material permanente R$ 42.000,00 

 
Artigo 2º - Para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata 

o artigo anterior, será utilizado o seguinte a redução de dotação orçamentária (art. 43, § 1, Inciso 
III, Lei 4.320/64) no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) conforme segue: 

 
08.02.10.302.0026.2036 MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATEND. 24H. 
3390390000 1000 421 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 42.000,00 

 
Artigo 3º - Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº. 

2.223 de 11.12.2017, que dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá 
outras providências, com a seguinte redação:  

 
Programas porÓrgãos e Unidades Orçamentárias 

Programa / Órgão / 
Unidade 

Discriminação da Ação Exercício 2019 
Valor R$ 

 
0026 / 08 / 02 

1095 – Aquisição de um 
veículo tipo van e uma 
ambulância para o setor de 
saúde 

 
42.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da Ação  Projeto/Atividade - Ação Metas 2019 
 

1095 
Aquisição de um veículo tipo van 
e uma ambulância para o setor 
de saúde 

 
R$ 42.000,00 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 

2.264/18 de 30.11.2018 que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2019 e dá outras providências, com a seguinte descrição: 

 
Ações Produto - 

Unidade de 
Meta Física Meta 

Financeira R$ 
Recursos 

Medida 
1095 – 
Aquisição de 
um veículo tipo 
van e uma 
ambulância 
para o setor de 
saúde 

 
 

Veículo 

 
 

1 

 
 

42.000,00 

 
 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

 

 
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 02 de 

julho de 2019. 
 

 
Sueli Terezinha Wanderbrook 

PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Ações Produto - 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta 
Financeira R$ 

Recursos 

1095 – 
Aquisição de 
um veículo tipo 
van e uma 
ambulância 
para o setor de 
saúde 

 
 

Veículo 

 
 

1 

 
 

42.000,00 

 
 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

 

 
Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 02 de 

julho de 2019. 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, em 

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2019- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: MARIA CRISTINA VIEIRA 82225222991.  

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR UM PROJETO EDUCACIONAL 
PARA TRABALHAR COM O TEMA ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL PARA AS CRIANÇAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 3.616,00 (Três mil, seiscentos e dezesseis reais). 
Data da Assinatura: 01 de julho de 2019. 

Ourizona-PR, 01 de julho de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 de julho de 2019.

Ourizona-PR, 01 de julho de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALREGISTRO DE PREÇOS N° 
031/2019-PMSI 
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos. Data16/07/2019. 
Abertura 9:00hs  Informações complementares e aquisição 
do Edital, poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação 
da P.M.Sto Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 02de  Julho  de 2.019. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 

 
 

 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL  N°  007/2019-FMS 
Objeto: Aquisição de 01 ( um ) Refrigerador Vertical 
RVV 22 D.  Data: 17/07/2019  Abertura : 9:00 hs 
Informações complementares  e aquisição do Edital 
Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 02  de  Julho  de 2.019. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.231, DE 1º DE JULHO DE 2019. 

 
Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo de 
serviço a servidores e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art..21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 e o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 
258/2008 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de serviço, conforme 

dispõe o art. 21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Nível de Vencimento 
2-01165 Andrea Souza Santos de Assis Agente Operacional/40h De 7 para 8 
2-01006 Elaine Moreno Lopes da Cruz Cirurgiã-Dentista/20h De 106 para 107 
2-01168 Gleisiane Pereira Andrade de Souza Agente Operacional/40h De 7 para 8 
2-01107 Hionatas dos Santos Tavares Agente Operacional/40h De 11 para 12 
2-01108 Ismael Leoni Fiscal de Serviços/40h De 70 para 71 
2-01076 Márcia Cristina Porfírio Zelador/40h De 14 para 15 
2-00308 Maria Olinda Esperança Auxiliar Administrativo/40h De 23 para 24 
2-01166 Paula Gonçalves Ferrari Agente Operacional/40h De 7 para 8 
2-01167 Tadeu Salvador Caparroz Vigia/40h De 7 para 8 

 
Art. 2º Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe o art. 6º § 1º 

da Lei Municipal nº 258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Adicional 
2-01165 Andrea Souza Santos de Assis Agente Operacional/40h De 6% para 7% 
2-01168 Gleisiane Pereira Andrade de Souza Agente Operacional/40h De 6% para 7% 
2-01107 Hionatas dos Santos Tavares Agente Operacional/40h De 10% para 11% 
2-01108 Ismael Leoni Fiscal de Serviços/40h De 11% para 12% 
2-01166 Paula Gonçalves Ferrari Agente Operacional/40h De 6% para 7% 
2-01167 Tadeu Salvador Caparroz Vigia/40h De 6% para 7% 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 1º de julho de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.232, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 
Promove avanço vertical à servidoras 
e dá outras providências. 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº 482/2014 c/c o disposto no art.30 e 
segs. da Lei Municipal nº 086/2004, considerando o requerimento por parte das servidoras 
Lucidalva Martins de Albuquerque, Maria Helena Silvestre Palodeti, Michelle Quaquio, e 
considerando a avaliação de desempenho das referidas servidoras 
 

DECRETA:  
 

Art.1º Ficam promovidas por avanço vertical, as seguintes servidoras, ocupantes 
do cargo de professor de educação infantil: 

 
Matrícula Nome Nível de Vencimento 
2-01189 Lucidalva Martins de Albuquerque De C-II para C-III 
2-01188 Maria Helena Silvestre Palodetti De C-II para C-III 
2-01190 Michelle Quaquio De C-II para C-III 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 1º de julho de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.233, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 

Concede adicional de escolaridade a servidores 
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art. 24 da lei Municipal nº 383 de 24 
de novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 005/2019, de 28 de 
junho de 2019 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade aos seguintes servidores nos 
percentuais abaixo indicados, os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e 
passarão a compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais: 

 
Matrícula Nome Cargo Adicional de 

Escolaridade 
2-01132 João Cornélio de Souza Filho Agente Administrativo 10% (dez por cento) 
2-01144 Maria Marta Ignácio Agente Operacional 5% (cinco por cento) 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 1º de julho de 2019. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  
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 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-5588 /3245-5590 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDITAL N° 001/2019 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO 
 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MANDAGUAÇU, torna 
público o edital para a seleção e constituição do banco de Assistentes de Alfabetização voluntários para 
o Programa Mais Alfabetização, instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, bem como, 
a composição da Comissão de Inscrição e Avaliação deste Programa. 
 
1. DO PROGRAMA 
 
Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo de 
alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do ensino 
fundamental. 
 
São objetivos do Programa Mais Alfabetização, art. 3º: 
 
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do 
atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano; 
II. Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política 
educacional da rede de ensino; 
III. Integrar as atividades ao Projeto Político Pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares; 
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares; 
V. Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes federados e as unidades 
escolares participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano do ensino 
fundamental, considerando o disposto na BNCC; 
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa; 
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da 
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental; 
VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, distrito federal e municípios; 
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de 
educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e 
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências 
para seu aperfeiçoamento. 
 
2. DA COMISSÃO DE INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 
 
A Comissão Organizadora do processo seletivo, responsável por sua normatização e o acompanhamento 
de sua execução, ficando, desde já, designado os seguintes membros: 
 

NOME CARGO 
Jaqueline Amábile Fava Castelhano Coordenadora Municipal do Mais Alfabetização e 

Coordenadora Pedagógica  

 Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-5588 /3245-5590 

E-mail: educamandagua@gmail.com 

 
 

 
3. DA SELEÇÃO 
 
3.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização voluntários do 
Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de Mandaguaçu - Paraná, a serem distribuídas 
nas escolas públicas urbanas e do campo. 
3.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de Alfabetização 
voluntários: 
Ser brasileiro; 

• Ter a idade mínima de 18 (dezesseis) anos, no ato da inscrição; 
• Possuir graduação na área de Educação. 
• Ter formação no curso de Formação de Docentes. 
• Ser estudante de graduação na área de Educação. 
• Ser estudante do curso de Formação de Docentes. 

3.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será executado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Mandaguaçu com a participação da Comissão de 
Inscrição e Avaliação. 
 
4. DO PERFIL 
 
4.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte 
PERFIL: 
Professores das redes com disponibilidade de carga horária; 
Professores aposentados; 
Estudantes de graduação em Pedagogia ou Normal Superior; 
Profissionais com curso de Formação de Docentes; 
Estudantes do curso de Formação de Docentes. 
 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA. 
 
5.1. O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador nas Unidades Escolares. 
5.2 O assistente de alfabetização poderá atuar em Unidades Escolares pelo período de 5 horas, em cada 
turma. 
5.3 Os atendimentos de cada assistente nas escolas, não podem ultrapassar 40 horas semanais. 
5.4 O assistente de Alfabetização poderá ter, no máximo, 8 turmas (4 em cada período) e poderá atuar 
em mais de uma escola. 
5.5 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza 
voluntária nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço 
voluntário, a atividade não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 
recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade. 
5.6. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista 
previdenciária ou afim. 
5.7. São atribuições do assistente de alfabetização: 
• Participar do planejamento das atividades, juntamente, com a Coordenação do Programa na escola; 
• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidade do Programa; 

Simone Afonso Corrêa Pizzolim Coordenadora Local do PNAIC e Coordenadora 
Pedagógica do Ens. Fundamental - Anos Iniciais 

Edna Pires de Oliveira Barbosa Coordenadora Pedagógica  
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• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 
• Acompanhar o desempenho escolar dos estudantes, inclusive efetuando o controle da frequência; 
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente; 
• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas 
desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente; 
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa; 
• Realizar as formações indicadas pelo MEC. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES: 
 
6.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.2. Não será cobrada taxa de inscrição. 
6.3. As inscrições acontecerão nos dias 08 e 09 de julho no Departamento Municipal de Educação e 
Cultura situado no seguinte endereço: Rua Bernardino Bogo 175 – 4º andar, Mandaguaçu 
6.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou 
rasuras; e 
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de 
conferência: 
I - Carteira de Identidade (frente e verso); 
II - CPF; 
IV - Comprovante de residência; 
V - Diploma (para candidatos graduados ou que concluíram o curso de Formação de Docentes. 
VI – Declaração de matrícula (para candidatos estudantes de graduação, em pedagogia ou licenciatura 
na área de Educação ou do Curso de Formação de Docentes). 
VII – Comprovante de tempo de atuação em docência. 
6.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificando são de inteira 
responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-lo, caso comprove 
inveracidades das informações. 
6.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 
6.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo 
Simplificado. 
6.8. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida. 
 
7. DA SELEÇÃO 
 
7.1. A seleção se dará através da análise de Currículo. 
7.2 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados acima 
que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma: 
 

EXPERIÊNCIA A SER COMPROVADA PONTUAÇÃO 

Especialização na área da educação 3,0 

Graduação em Pedagogia ou Licenciatura 2,5 

Estudante em Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 2,0 
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Profissionais com curso de Formação de Docentes 1,5 

Estudantes do curso de Formação de Docentes 1,0 

 
7.3. O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital. 
7.4. O resultado será organizado e publicado no site da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu 
(www.mandaguacu.pr.gov.br), por ordem de classificação. 
7.5. Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tenha experiência em docência por tempo de atuação; 
b) tenha a maior idade. 
7.6. Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de 
Assistentes de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização do Departamento Municipal de Educação 
e Cultura. 
7.7. A classificação final será divulgada no dia 11 de julho de 2019. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
8.1. O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído pela Portaria nº 
142, de 22 de fevereiro de 2018 (escolas não vulneráveis), para o Programa Mais Alfabetização em 2019. 
8.2. O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de apoio ao professor 
alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) minutos por turma. 
8.3. A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá da demanda de cada escola 
para a atuação do Assistente de Alfabetização. 
8.4 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar 
correspondendo às finalidades e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, maus tratos 
desabonadores de conduta pessoal e profissional. 
8.5. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Departamento de Educação e Cultura de 
Mandaguaçu, juntamente com a comissão instituída para esta finalidade. 
 

Mandaguaçu, 02 de julho de 2019 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019 

 
 
 

Fica devidamente informado os eventuais interessados através do presente 

meio de publicidade que a abertura e julgamento do procedimento licitatório Pregão 

Presencial 46/2019 foi prorrogado para o dia 29 de julho de 2019, às 09:00 horas, no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná. 

 
Mandaguaçu, 02 de julho de 2019. 

 
 
 

 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  
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Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  

DECRETO Nº. 1042, DE 02 DE JULHO DE 2019 

Súmula: Nomeia Comissão de Vistoria e 
Avaliação para fins de realização de leilão 
público para alienação de bens móveis e dá 
outras providencias. 

 

ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO a necessidade de alienar bens móveis inservíveis do 
patrimônio público do município de Cruzeiro do Sul, na modalidade de Leilão em 
conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações,  

 
DECRETA 

 
Art.1º. Designar os servidores públicos abaixo, sob a presidência do 

primeiro, para comporem a Comissão de Vistoria e Avaliação com o fim específico 
de vistoriar e avaliar bens móveis inservíveis constituídos de veículos e máquinas 
pertencentes à frota do Município Cruzeiro do Sul - PR, destinados a leilão: 

I – Presidente: Vanderlei Reinozo Freires 

II – Membro: Geraldo Amarildo Lançoni 

III – Membro: Fernando Canonico Rovida 

IV – Suplente: Dirceu Vicente 

Art. 2º. Compete à Comissão constituída no art. 1º desta portaria, 
vistoriar os bens inservíveis constituídos de veículos e máquinas, elaborando 
Termo de Avaliação constando características, estado de conservação e valor de 
cada bem, devendo encaminhar o laudo final à Comissão Permanente de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal, para fins de ser realizado leilão público, de 
acordo com as normas e lei permanentes ao ato. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais 
desta prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial 
deste município. 

 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  
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PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, AOS DOIS DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2019. 

     
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 25/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 02/07/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
  
CNPJ Nº: 77.396.810/0011-05 
 
ENDEREÇO: Av. Deputado Heitor Alencar Furtado, 5680 – Jardim Iguaçu – Paranavaí, 
PR. 
 
OBJETO: Aquisição de veículo Ambulância Tipo A – simples remoção, para o 
Departamento de Saúde do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Reais). 
 
Prazo de Vigência: 31/12/2019 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor, (Pr) 02 de Julho de 2019. 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2019 - PR

54/2019
51/2019

05/06/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA     (2441)

1 Aquisição de um veiculo novo, zero km, ano 2019, modelo 2019 -
Marca: FIAT MOBI LIKE 1.0

1,00  0,0000 39.990,00    39.990,00

Total do Fornecedor: 39.990,00

Total Geral: 39.990,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2019
24/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/07/2019
Aquisição de 01 (um) veiculo novo, zero Km, ano de fabricação/modelo 2019/2019, para utilização nas 
ações desenvolvidas pelo Centro de Referência e Assistência Social - CRAS, do  Município de Uniflor, 
Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I - Tabela de referência, 
parte integrante do Edital Completo.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   2   de  Julho   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  24/2019 - PR

54/2019
51/2019

05/06/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA     (2441)

1 Aquisição de um veiculo novo, zero km, ano 2019, modelo 2019 -
Marca: FIAT MOBI LIKE 1.0

1,00  0,0000 39.990,00    39.990,00

Total do Fornecedor: 39.990,00

Total Geral: 39.990,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

51/2019
24/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/07/2019
Aquisição de 01 (um) veiculo novo, zero Km, ano de fabricação/modelo 2019/2019, para utilização nas 
ações desenvolvidas pelo Centro de Referência e Assistência Social - CRAS, do  Município de Uniflor, 
Estado do Paraná, conforme especificações e quantitativos contidos no Anexo I - Tabela de referência, 
parte integrante do Edital Completo.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   2   de  Julho   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 39.990,00

Total Geral: 39.990,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2019 - PR

56/2019
53/2019

10/06/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA     (2441)

1 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO
VEÍCULO FURG - Marca: FIAT DUCATO CARGO CU

1,00  0,0000 168.000,00    168.000,00

Total do Fornecedor: 168.000,00

Total Geral: 168.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

53/2019
25/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/07/2019
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO, PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COMPLETO.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   2   de  Julho   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  25/2019 - PR

56/2019
53/2019

10/06/2019

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  ALAN ROGERIO PETENAZZI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA     (2441)

1 AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO
VEÍCULO FURG - Marca: FIAT DUCATO CARGO CU

1,00  0,0000 168.000,00    168.000,00

Total do Fornecedor: 168.000,00

Total Geral: 168.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

53/2019
25/2019-PR
PREGÃO PRESENCIAL
02/07/2019
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO, PARA O DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL COMPLETO.

 Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Uniflor(Pr),   2   de  Julho   de   2019.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

----------------------------------------------------------------------
Alan Rogério Petenazzi

Prefeito Municipal

Total do Fornecedor: 168.000,00

Total Geral: 168.000,00

Alan Rogério Petenazzi
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.134, DE 2 DE JULHO DE 2019. 

 
Concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição 
à servidora Marley Aparecida Benhossi Tomitan, 
matrícula 2-00046, e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
considerando a Lei Municipal nº 132/2005, e considerando o contido no processo de 
aposentadoria da servidora Marley Aparecida Benhossi Tomitan, matrícula nº 2-00046 

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica concedida, Aposentadoria por Tempo de Contribuição à servidora 

Marley Aparecida Benhossi Tomitan, RG 4.151.051-0, matrícula nº 2-00046, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Biblioteca/40h, nível 27, com proventos mensais e integrais no 
valor de R$ 1.604,20 (mil seiscentos e quatro reais e vinte centavos), com fundamento no art. 
3º da EC 47/2005, sendo a forma de reajuste com paridade. 

 
Art. 2º A aposentadoria concedida na forma deste decreto será devidamente 

analisada e eventualmente convalidada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná para 
que surta todos os seus efeitos. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 2 de julho de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1592 - Fax: (44) 3278-1314  -  CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br   -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 095/2019 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder  15 (quinze) dias de férias regulamentares a 
servidora  ELISENA ISAURA COQUI   RG. Nº 18.495.422 PR., lotada como 
Auxiliar de Enfermagem, nesta municipalidade, compreendido no período de 
27/06/2019 á 11/07/2019. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 27 DE JUNHO DE 2019. 

  
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

/2019

PUBLIQUE-SE            

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 27

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

 

PORTARIA Nº 044/2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 
 

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Monica Aparecida Lima Gouveia 01/07/18 à 30/06/2019 01/07/19 à 30/07/2019 
Rosione Silva de Oliveira 03/11/17 à 02/11/2018 03/06/19 à 02/07/2019 
Jheniffer Bufalo Faraoni 10/07/18 à 09/07/2019 10/07/19 à 08/08/2019 
Daiane Cristina de Jesus 04/05/18 à 03/05/2019 01/07/19 à 30/07/2019 
Jorge Ricardo Fernandes de Oliveira 02/05/18 à 01/05/2019 01/07/19 à 30/07/2019 
Gizeli Coutinho Ywamura de Biazzi 02/01/18 à 01/01/2019 15/07/19 à 13/08/2019 
Cacilda Martins 20/03/18 à 19/03/2019 03/06/19 à 02/07/2019 
Paulo  Sergio Viudes  08/11/17 à 07/08/2018 01/07/19 à 30/07/2019 
Maria Alexandra dos Santos 06/04/18 à 05/04/2019 01/07/19 à 30/07/2019 
Valdir Fontanez Junior 04/05/16 à 03/05/2017 01/07/19 à 30/07/2019 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, ao 01 dia do mês de 
julho de 2019. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal  
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 

1 
 

 
D E C R E T O Nº. 85/2019 

 
DECLARA DESERTA A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
LEILÃO Nº 01/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, não houve qualquer interessado. 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica declarada DESERTA para todos os efeitos administrativos e legais a licitação, 
modalidade TOMADA DE PREÇOS 03/2019. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Floraí, 02 de julho de 2019. 
 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 
    

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: JOYCE CAROLINE DA CONCEIÇÃO CONFECÇÕES 
EPP, com o valor de R$ 49.750,00 (quarenta e nove mil setecentos e cinquenta 
reais)    
 
Florida, 02 de julho de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: E. O. L. RODRIGUES PESCA, com o valor de R$ 
24.980,00 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta reais). 
 
Florida, 02 de julho de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

H O M O L O G A Ç Ã O 
 

    Eu, MARCIA CRISTINA DALL’AGO, Prefeita Municipal 
de FLORIDA, Estado do Paraná, HOMOLOGO o Parecer da Comissão Especial 
nomeada pela Portaria nº 3214/2019, de 29 de maio de 2019, que julgou ás 09:30 
horas do dia 26 de junho de 2019 o recebimento das propostas e lances, referente 
ao LEILÃO Nº 02/2019 de 07 de junho de 2019, para alienação de veículos desta 
municipalidade, sendo arrematado pelo interessado abaixo: 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Arrematante 
Vencedor 

Valor 
Inicial 

Valor 
Final 

1 1 Unid VEICULO GM/CORSA 
CLASSIC, ANO 2004/2004, 
COR BRANCA , 5P/64CV, 
ALCOOL, PLACA ALO-3019 

Derik Antônio de 
Oliveira 

6.300,00 6.350,00 

3 1 Unid VEICULO CHEVROLET/ 
CLASSIC LS, ANO 2011/2012, 
COR BRANCA, 5P/78CV 
ALCOOL/GASOLINA, PLACA 
AUX-0292 

10.100,00 10.150,00 

TOTAIS 16.400,00 16.500,00 

 
 

Item Quantidade Unid. Especificação Arrematante 
Vencedor 

Valor 
Inicial 

Valor 
Final 

5 1 Unid VEICULO I/CHEVROLET 
CLASSIC LS, ANO 2015/2018, 
COR BRANCA, 5P/78CV, 
ALCOOL/GASOLINA, PLACA 
AZL-3596 

Edilson Roberto 
Andretto 

13.000,00 13.050,00 

    TOTAIS 13.000,00 13.050,00 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Arrematante 

Vencedor 
Valor 
Inicial 

Valor 
Final 

6 1 Unid VEICULO FIAT/UNO MILLE 
WAI ECONOMICO, ANO 
2012/2012, COR BRANCA, 
5P/66CV, 
ALCOOL/GASOLINA, PLAVA 
AVA-5023 

Sidnei Cezar Pereira 
dos Santos 

10.300,00 13.050,00 

    TOTAIS 10.300,00 10.350,00 

 
  Fica o valor homologado do presente processo de Leilão no valor de 
R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais). 
 
  Determino a Divisão competente da Prefeitura Municipal de FLORIDA a 
tomar as devidas providências que se fizerem necessárias. 
 
  FLORIDA/PR, em 02 de julho de 2019. 
 
    

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2019 
Processo nº 97/2019 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Industria, 
Comercio e Turismo, considerando a oportunidade e conveniência de promover 
contratação de empresa para apresentação de artista musical em comemoração as 
Festividades Alusivas ao 59º (quinquagésimo nono) aniversário se emancipação 
política do Município, a realizar-se no dia 21 de julho de 2019, considerando a 
cotação de preços constante nos autos, e considerando que a contratação, pela 
sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada 
conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto 
para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual 
se justifica a formalização da presente dispensa, conforme certidão constante nos 
autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, I da Lei 
Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em proveito da 
empresa ALEFY GIOVANI DE ARAUJO DE ALMEIDA 10072154969, CNPJ: 
33.733.942/0001-38. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 
todos os seus termos e atos. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
 
Florida/PR, 02 de julho de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Florida/PR, 02 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

/PR, em 02 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Florida, 02 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

Florida, 02 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2019 
Processo nº 98/2019 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando a oportunidade e conveniência de promover contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de limpeza e impermeabilização de pisos 
da Nova UBS da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Florida, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o 
limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa no valor total de R$ 
6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais), em proveito da empresa ANAZONAS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, CNPJ: 
10.334.800/0001-00. Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em 
todos os seus termos e atos. 

 
Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida/PR, 02 de julho de 2019. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

nte ato de dispensa.
Florida/PR, 02 de julho de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

                                      
                                                                   

                 LEI Nº 1505/2019 
 

         O Senhor Fausto Eduardo Herradon, Prefeito Municipal de 
Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei: 

SÚMULA: Altera Referência de Cargo na Lei Municipal 
nº 1.333/2013, bem como, altera Art. 2º da Lei Municipal 
nº 1.426/2017, e acrescenta inciso ao Art.79 à Lei 
Municipal nº 896/2001, dando outras providências. 

 
Art. 1º - Fica alterado o art. 2º, da Lei nº 1.426/17, mudando a carga horária do 

cargo OPERADOR DE RAIO -X, de 20 horas para 24 horas semanais. 
 
Art.2º-  Fica alterada na Lei nº 1.333/2013 a referência na Tabela – I, do cargo de 

OPERADOR DE RAIO –X, saindo da referência „F” para a referência “K”. 
 

Art. 3º - Fica acrescido o inciso III, ao artigo 79 da Lei Municipal nº 896/2001, 
com a seguinte redação: 

 
“III - Os ocupantes do cargo de Operador de Raio X, farão jus ao Adicional de 

Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), incidentes sobre o menor vencimento do 
cargo”. 

 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação. 
 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário, notadamente aquelas que 

estabeleciam a remuneração, carga horária e enquadramento do Cargo Operador de Raio X. 
 

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de julho de 2019. 
______________________________ 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal                                         

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
 O MUNICÍPIOO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Presidente 
Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor Fausto Eduardo 
Herradon, ratifica a DISPENSA de licitação n° 28/2019, nos termos do Artigo 24 caput, inciso 
XXVI, respectivamente, da lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo. 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 28/2019 
Contratada:  
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO SETENTRIAO PARANAENSE - CISAMUSEP. 

 
CNPJ/MF: 04.956.153/0001-68 
 
 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTAS, PROCEDIMENTOS E 
EXAMES ESPECIALIZADOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE MUNICIPAL. 
Valor: R$ 196.000,00 
Data da Assinatura: 02 de julho de 2019 
Dotação:  
07                             DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
01                             FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0007.2.068   Manutenção do CISAMUSEP – Consultas Especializadas 
3.3.71.70.00.00.00   Rateio pela Participação em Consórcio Público  
0303                          Recurso 
 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
JULHO DE 2019. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2019– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 17/07/2019 em seu 

Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 

aoPREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOSNº 38/2019, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, que tem por objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA O DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA VINCULADO 

A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 02 de julhode 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 02 de julhode 2019.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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PORTARIA Nº 124/2019 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

 
Funcionário Cargo Dias Período 

Aquisitivo 
Período a 
usufruir 

 
Carlos Aparecido Quirino dos 
Santos 
 

 
Operário 

 
90 

 
01/07/2004 a 
30/06/2009 

 
01/07/2019 a 
28/09/2019   

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 02 de julho de 2019. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 

 
 

 
LEI Nº 983/2019 

 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal  
proceder a abertura de crédito adicional 
suplementar no corrente exercício financeiro e 
dá outras providências.  

 A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 
adicional suplementar no valor total de R$- 817.660,00 (Oitocentos e dezessete mil seiscentos e 
sessenta reais) destinado a reforçar a seguinte dotação: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte VALOR 

0401.04.129.0005.2.013  Manutenção da secretaria da fazenda   
3.1.90.11.00.00 81 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 5.000,00 

0601.12.361.0013.2.037  Manter o ensino fundamental – Fundeb 60%   
3.1.90.11.00.00 210 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 206.800,00 

0602.12.365.0013.2.026  Manutenção da Educação pré escolar   
3.1.90.11.00.00 221 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 103 193.860,00 

0604.12.361.0013.2.040  Oferecer transporte escolar   
3.1.90.11.00.00 249 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 104 65.000,00 
3.3.90.39.00.00 256 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 104 30.000,00 

0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 
em unidades básicas 

  

3.1.90.11.00.00 278 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 141.000,00 
3.1.90.16.00.00 570 Outras despesas vaiáveis – pessoal civil 001 60.000,00 

0702.10.302.0011.2.045  Manter os serviços de atendimento odontológicos   
3.1.90.11.00.00 322 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 303 12.000,00 
3.1.91.13.00.00 325 Obrigações patronais 303 4.000,00 

0702.10.303.0011.2.048     
3.1.90.11.00.00 340 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 40.000,00 
3.1.90.11.00.00 341 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1494 18.000,00 
3.1.91.13.00.00 342 Obrigações patronais 1494 5.000,00 

0705.17.512.0020.2.067  Manutenção do aterro sanitário   
3.3.90.30.00.00 366 Material de consumo 001 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 367 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 001 15.000,00 

1001.13.392.0016.2.068  Manter a casa da cultura e atividades culturais   
3.1.90.11.00.00 471 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 4.000,00 
3.1.91.13.00.00 472 Obrigações patronais 001 10.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  817.660,00 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 

serão utilizados os recursos seguintes: 
I - cancelamento das dotações abaixo: 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

0304.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração geral   
3.1.90.11.00.00 58 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 55.000,00 

0601.12.361.0013.1.007  Construção remodelação e ampliação de unidades 
escolares 

  

4.4.90.51.00.00 176 Obras e instalações 103 10.600,00 
0601.12.361.0013.1.009  Aquisição de veículo para secretaria   

4.4.90.52.00.00 179 Equipamentos e material permanente 103 21.200,00 
0601.12.361.0013.2.033  Manutenção da secretaria municipal de educação   

3.1.90.11.00.00 183 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 103 45.000,00 
3.1.91.13.00.00 185 Obrigações patronais 103 10.000,00 

0601.12.361.0013.2.037  Manter o ensino fundamental - fundeb 60%   
3.1.91.13.00.00 211 Obrigações patronais 101 25.000,00 

0602.12.365.0013.1005  Remodelar refeitório do centro de educação infantil   
4.4.90.51.00.00 216 Obras e instalações 103 53.000,00 
4.4.90.52.00.00 217 Equipamentos e material permanente 103 10.600,00 

0602.12.365.0013.1.006  Implantar parques infantis em unidades educacionais   
4.4.90.51.00.00 219 Obras e instalações 103 43.460,00 

0602.12.365.0013.2.026  Manutenção da educação pre escolar   
3.1.90.11.00.00 220 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 115.000,00 
3.1.91.13.00.00 222 Obrigações patronais 101 35.000,00 

0602.12.365.0013.2.027  Manutenção da creche municipal   
3.1.90.11.00.00 230 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 101 31.800,00 
3.1.90.11.00.00 231 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 104 95.000,00 

0701.10.301.0011.2.043  Manter os serviços de atendimento a saúde da população 
em unidades básicas 

  

3.1.90.16.06.00 282 Outras despesas vaiáveis – pessoal civil 1494 23.000,00 
0701.10.301.0011.2.044  Participação no Cisamusep   

3.3.72.39.00.00 299 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 303 139.000,00 
0701.10.301.0011.2.046  Manter os serviços administrativos da secretaria   

3.1.91.13.00.00 303 Obrigações patronais 303 18.000,00 
0705.512.0020.2.051  Manter a divisão de saneamento básico   

3.1.91.13.00.00 359 Obrigações patronais 001 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 362 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 001 15.000,00 

0901.15.451.0017.1.016  Obras de recapeamento asfáltico de vias públicas   
4.4.90.51.00.00 414 Obras e instalações 001 24.000,00 

0902.26.782.0028.2.060  Manter os serviços de conservação e estradas vicinais   
3.1.90.11.00.00 463 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 001 24.100,00 

1001.13.392.0016.2.070  Manter e equipar a fanfarra municipal   
3.3.90.30.00.00 476 Material de consumo 001 3.180,00 
3.3.90.39.00.00 477 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 001 6.360,00 
4.4.90.52.00.00 478 Equipamentos e material permanente 001 6.360,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  817.660,00 
 
                                                     Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos  02 dias do mês de Julho de 2019. 

 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

                                                     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos  02 dias do mês 

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 223/2019. 

DISPENSA: Nº 056/2019. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DAS CRUZETAS DE MADEIRA POR CRUZETAS DE CONCRETO NA 
REDE ELETRICA DO POSTO ARTESIANO E DO CAMPO DE FUTEBOL DO MUNICIPIO 
DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: C.R MARCONDES – INSTALAÇÃO ELÉTRICA. 

CNPJ: 12.906.200/0001-97. 

VALOR: R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS) REAIS. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

Valor 
R$ 

08.005.27.812.0013.2.022 Desenvolvimento do Esporte e 
Lazer 

Reduzido 312 - 
fonte 000 - 

33.90.30.16.00  
4.400,00 

13.001.17.512.0006.2.042 Desenvolver o sistema de água 
potável e esgoto sanitário 

Reduzido 589 – 
Fonte 510 - 

33.90.30.16.00 
4.000,00 

Vigência: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 01 de Julho de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO: Nº 226/2019. 

DISPENSA: Nº 057/2019. 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE 4.000 (QUATRO) MIL MUDAS DA VARIEDADE SUMPATIEN 
PARA ORNAMENTAÇÃO DAS PRAÇAS E CANTEIROS DAS AVENIDAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: L. J. COMERCIO DE FLORES LTDA - ME. 

CNPJ: 13.843.754/0001-55. 

VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
12.001.15.452.005.2.038 – Manter os Serviços nas 
Praças, Parques e Jardins 

Sementes, Mudas de Plantas e 
Insumos – 33.90.30.31.00 

REDUZIDO 521 -
(FONTE 000) – 
Recurso livre 

 
Vigência: 06 (SEIS)MESES. 

Colorado - PR, 02 de Julho de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 227/2019. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 063/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 

BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) ATRAVÉS DE ADESÃO A LICITAÇÃO 

COMPARTILHADA DO CONSÓRCIO CINDEPAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

LICITATÓRIO Nº 004/2019, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO PPRP Nº 

002/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 

CONTRATADO: MARCELO RICARDO FERREIRA.  

CNPJ: 19.406.928.0001/07. 

VALOR: R$ 693.600,00 (SEICENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS) REAIS. 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  
12.001.26.782.004.2.040 Desenvolver os serviços de manutenção viária  Ficha (550) -  
fonte 000 – Recurso livre - R$ 77.561,09; 

12.001.26.782.004.2.040 Desenvolver os serviços de manutenção viária  Ficha (645) - fonte 
511 – Recursos de Taxas – Prestação de Serviços -   R$ 420.000,00; 

12.001.26.782.004.2.040 Desenvolver os serviços de manutenção viária  Ficha (694) - fonte 
511 – Recursos de Taxas – Prestação de Serviços -   R$ 196.038,91; 

Desdobramento: 
33.71.70.00.00 – rateio pela participação em consórcio público. 

Vigência:_12 (DOZE) MESES 
  Colorado - PR, 02 de Julho de 2019. 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

  
 
 

 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE COLORADO - COLORADO - PREV 

TOMADA DE PREÇO N.º PG – 001/2019 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO - 

COLORADO - PREV 

AVISO DE EDITAL – TOMADA DE PREÇO - Nº 001/2019 

 O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE COLORADO - 

COLORADO - PREV torna público que realizará, às 08h30MIN do dia 06 de Agosto de 

2019, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, Contratação de empresa 

especializada de informática para implantação de sistema integrado de gestão pública, para o 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE COLORADO conforme descrito em Edital, sob 

Regime de execução técnica e preço. 

A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 

poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 04 de Julho de 2019, no horário 

comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br.  

Colorado (PR), 28 de Junho de 2019. 

 
_____________________________________ 

DENIS HENRIQUE R. DE JESUS 
DIRETOR PRESIDENTE 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
DISPENSA Nº: 056/2019. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO  REPAROS E 

SUBSTITUIÇÃO DAS CRUZETAS DE MADEIRA POR CRUZETAS DE CONCRETO NA 

REDE ELETRICA DO POSTO ARTESIANO E DO CAMPO DE FUTEBOL DO 

MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: C.R MARCONDES – INSTALAÇÃO ELÉTRICA.  

CNPJ: 12.906.200/0001-97. 

VALOR: R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS.                                                            

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente C.R MARCONDES – 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA -  CNPJ: 12.906.200/0001-97. 

Colorado-Pr, 27 de Junho de 2019. 

 
__________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

  
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 057/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 4.000 (QUATRO) MIL MUDAS DA VARIEDADE 
SUMPATIEN PARA ORNAMENTAÇÃO DAS PRAÇAS E CANTEIROS DAS 
AVENIDAS. 
 
VENCEDOR: L. J. COMERCIO DE FLORES LTDA - ME.  
VALOR: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente L. J. 

COMERCIO DE FLORES LTDA - ME.  - CNPJ: 13.843.754/0001-55. 

  

Colorado-Pr, 28 de Junho de 2019. 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 058/2019. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MARMORARIA, NECESSÁRIO NO PRÉDIO PÚBLICO SITUADO NA AVENIDA 
GUAPORÉ (ATUAL  CRECHE PINGUINHO DE GENTE).  
 
VENCEDOR: ELIETE MARIANO SILVA MARMORARIA - ME. 
CNPJ: 13.101.230/0001-99. 

VALOR: R$ 9.480,00 ( Nove mil quatrocentos e oitenta reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente ELIETE MARIANO 
SILVA MARMORARIA - ME - CNPJ: 13.101.230/0001-99. 

 Colorado-Pr, 02 de Julho de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

CNPJ: 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

INSTALAÇÃO ELÉTRICA CNPJ: 12.906.200/0001

Colorado

__________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

  Colorado 

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

SEIS)MESES.

Colorado 

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

60 (SESSENTA) DIAS.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

 
EXTRATO DA ATA  

ATA SRP:........................Nº 224/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 11/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MAQUEA & MAQUEA LTDA. 

CNPJ: ................................. 01.046.618/0001-55. 

OBJETIVO:......................., Contratação de empresa jurídica especializada na prestação de serviços de alimentação e aquisição de gêneros 

alimentícios para manutenção e oficinas ofertadas pelo CRAS. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.310,00 ( dois mil, trezentos e dez reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

26 65,00  KG SUCO NATURAL - SUCO APRESENTAÇÃO POLPA - TIPO 
NATURAL - CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
CONCENRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, SEM 
AÇÚCAR, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO - AUSENTE DE SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS A 
SUA COMPOSIÇÃO - ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, CONTENDO 1 KG CADA - 
REGISTRADO NO ORGÃO COMPETENTE - VALIDADE DE 
12 MESES - TEMPERATURA DE RECEBIMENTO A 18°C - 
SABORES : ABACAXI - LARANJA - UVA - GOIABA . 

MAQUEA 
POLPA 

14,00  910,00  

40 100,00  KG POLPA DE FRUTA - DE GOIABA - PESO LÍQUIDO 1 KG - 
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
RESISTENTE - DIZERES DE ROTULAGEM - DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE - INFORMAÇÃO DOS 
INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL . 

MAQUEA 
POLPA 

14,00  1.400,00  

Total 
2.310,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.031.3390.39 1941 698/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.030.3390.39 1934 419/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.030.3390.30 1934 435/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 697/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1941 621/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
Homologado: 13 de Junho de 2019. 
Vigência: 12(doze) meses 

Colorado (PR), 01 de Julho de 2019. 
 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

 
EXTRATO DE SALDO REMANESCENTE 
 

CONTRATO:...................................Nº 179/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 47/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:............... ELETRO MARINGA ILUMINAÇÃO EIRELI 

CNPJ sob nº. 08.254.431/0001-96.  

OBJETIVO: Aquisição de material elétrico para o município de Colorado. 

VALOR R$ 242.770,03 (Duzentos e quarenta e dois mil setecentos e setenta reais e três centavos) 
 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 
Máximo 

1 260,00  UNI EMPALUX LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W E-27 - CORRENTE DA 
LAMPADA 0,98 (A) - FLUXO LUMINOSO 6.600 LM - EFICIENCIA 
LUMINOSA 90 (LM/W) - TEMPERATURA DA COR 2000 (K) - VIDA 
MEDIANA 28.000(HRS) - TENSÃO 220 V. 

33,00  

2 270,00  UNI EMPALUX LAMPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 100 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), FLUXO LUMINOSO 10.000 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 100 (LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 28.000 (HRS), TENSÃO 220V 

37,61  

3 460,00  UNI EMPALUX LAMPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 150W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 0,98 (A), FLUXO LUMINOSO 15.300 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 102 (LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 (HRS), TENSÃO 220V 

54,38  

4 188,00  UNI EMPALUX LAMPADA VAPOR DE SODIO: POTENCIA 250 W, BASE E-40, 
CORRENTE DA LAMPADA 3.00 (A), FLUXO LUMINOSO 31.250 LM, 
EFICIENCIA LUMINOSA 125 (LM/W), TEMPERATURA DA COR 
2000 (K), VIDA MEDIANA 32.000 (HRS), TENSÃO 220V 

61,63  

5 13,00  UNI SAMA REATOR V. SODIO C/ BASE 70W PADRÃO COPEL COM FATOR 
DE POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

73,26  

6 200,00  UNI SAMA REATOR V. SODIO C/ BASE 100 W PADRÃO COPEL COM FATOR 
DE POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.93, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

100,85  

7 250,00  UNI SAMA REATOR V. SODIO C/ BASE 150 W PADRÃO COPEL COM FATOR 
DE POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

116,43  

8 465,00  UNI SAMA REATOR V. SODIO C/ BASE 250 W PADRÃO COPEL COM FATOR 
DE POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

131,03  

9 160,00  UNI SAMA REATOR V. SOD/MET. INTERNO 250 W TUNG AFP COM FATOR 
DE POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

95,59  

10 130,00  UNI SAMA REATOR V. SOD/ MET. INTERNO 150 W AFP COM FATOR DE 
POTÊNCIA CORRIGIDO P/ 0.94, IGNITOR E CAPACITOR 
INCLUSOS. 

70,17  

11 87,00  UNI G20 RECEPTACULO PORCELANA E-40 MT-24 7,25  
12 202,00  UNI G20 RECEPTACULO REFORCADO E-27 MT-22 3,42  
14 40,00  UNI WEG CONTACTOR CWN 40.11 220V 60HZ 317,42  
15 40,00  UNI WEG CONTACTOR CWN 32.11 220V 60HZ 243,22  
16 117,00  UNI INTRAL RELÊ FOTOCÉLULA 127/220 BIVOLT - POTÊNCIA DE 1000W OU 

1800VA GRAU DE PROTEÇÃO: IP-67 SISTEMA FAIL OFF 
(LÂMPADA APAGADA EM CASO DE FALHA), CONTATO NF EM 
OPERAÇÃO, TENSÃO DE TRABALHO DE 105 A 305V, TIPO DE 
SENSOR: FOTOTRANSISTOR(SILÍCO), TEMPO DE RETARDO: 3 A 
5 S, LIMITES DE FUNCIONAMENTO: 5º C A + 50ºC, 
DURABILIDADE DOS CONTATOS(Nº DE OPERAÇÕES):>15.000, 
PROTEGIDO COM VARISTOR, TAMPA EM POLICARBONATO 
ESTABILIZADO U.V. FECHAMENTO DOS CONTATOS DO RELÉ 
EM ZERO VOLT. CONTROLE DOS PARÂMETROS MONITORADO 
POR CIRCUITO MICROCONTROLADO INTELIGENTE, 
MONITORA O ENVELHECIMENTO DOS CONTATOS DO RELÉ 
INTERNO, EM CONFORMIDADE COM A NBR5123. 

29,77  

17 220,00  UINID INCESA CONECTOR PERFURANTE ISOLADO - COM ENTRADA 
PRINCIPAL 70 MM E DERIVAÇÃO DE 1,5 M 

6,45  

18 50,00  UNI BETEL CONECTOR TABITE 1/0 4,79  
19 10,00  UNI FERRARI 

JORDÃO 
CAIXA MEDIÇÃO METALICA CN 101,33  

20 172,00  UNI G20 FITA ISOLANTE 20 MTS CONSTITUÍDA POR UM DORSO DE PVC 
RECOBERTO COM UMA CAMADA DE ADESIVO À BASE DE 
BORRACHA SENSÍVEL À PRESSÃO - APROVADA E CERTIFICADA 
CONFORME OS REQUISITOS DA NORMA BRASILEIRA ABNT NM 
60454-3, TIPO 5, CLASSE A. 

5,27  

21 6,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 1,5 MM - ROLO COM 100 METROS 77,67  
22 14,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 2,5 MM - ROLO COM 100 METROS 121,00  
23 23,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 4,0 MM - ROLO COM 100 METROS 200,33  
24 17,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 6,0 MM - ROLO COM 100 METROS 283,33  

 

25 21,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 10,0MM 1KV - ROLO COM 100 METROS 540,67  
26 25,00  UNI IBERICA CABO FLEXIVEL 16,0MM 1KV - ROLO COM 100 METROS 834,00  
27 24,00  UNI PROJELUZ POSTE MODELO REPUBLICANO TRADICIONAL COMPACTO, 

COM 01 LUMINÁRIA COM GRAU DE PROTEÇÃO IP 65, 
FABRICADO EM ALUMÍNIO FUNDIDO E AÇO CARBONO COM 
ALTURA DE 3.540 MM COM BASE ORNAMENTAL, DISCOS DE 
FIXAÇÃO DE PLAFONS E ALUMÍNIO FUNDIDO COM 01 
DIFUSOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ANTI 
VANDALISMO COM ASPECTO LEITOSO COM DEFLETOR 
INTERNO DO DIFUSOR E COM CINTA DE AÇO CARBONO, 
ADORNADA COM MEDALHA EM ALUMÍNIO FUNDIDO E 
PINÁCULO EM ALUMÍNIO FUNDIDO, CORPO DO POSTE 
CÔNICO CANELADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 
GALVANIZADA ESPESSURA DE 0,65 COM VINCOS DE 
SUSTENTAÇÃO PARA RESISTÊNCIA MECÂNICA; SISTEMA DE 
FIXAÇÃO DO POSTE INTERNO, MEDIANTE HASTES DE 
FIXAÇÃO INTERNA EM AÇO CARBONO TREFILADO ROSCADO, 
COM TRATAMENTO DE ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 
CHUMBADORES DE FIXAÇÃO NO SOLO EM AÇO CARBONO 
ROSCADO, COM TRATAMENTO DE ZINCAGEM ELETROLÍTICA; 
01 SOQUETE DE PORCELANA E40, COMPARTIMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DE REATOR EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM GRAU 
DE VEDAÇÃO IP 65(VEDAÇÃO COMPROVADA MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE ACORDO COM ABNT 
NBR VIGENTE, PINTURA ELETROSTÁTICA POLIÉSTER A PÓ NA 
COR VERDE PETRÓLEO POLIMERIZADA A 220ºC. APRESENTAR 
DE ART DE ANTE PROJETO. 

2.576,87  

29 50,00  UND  EMPALUX LAMPADA VAPOR METALICO 400W BRANCA 44,34  
30 117,00  UNI ROMAGNOLE PARAFUSO MAQUINA 5/8 X 200MM 6,67  
31 55,00  UINID ROMAGNOLE PARAFUSO ROSCA DUPLA GALVANIZADO 5/8 X 35 CM 11,39  
32 130,00  UINID ROMAGNOLE PARAFUSO ROSCA DUPLA GALVANIZADO 5/8 X 25 CM 9,23  
33 150,00  UINID SAMA REATOR DE USO EXTERNO S/ BASE 250 W DE SÓDIO 94,88  
34 200,00  Mtr NEO 

ALUMINIO 
RAMAL COMPLEXADO QUADRIPLEX 35 MM2 15,01  

35 200,00  Mtr NEO 
ALUMINIO 

RAMAL COMPLEXADO QUADRIPLEX 25 MM2 10,18  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.037.3390.30 1507 532/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

2.037.3390.30 1507 514/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA 

 
Vigência: 12 meses 
Colorado, 13 de junho de 2019. 
 
_____________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

de 2019.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Vigência: 12 meses
Colorado, 13 de junho de 2019.

_____________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

Colorado (PR), 28 de Junho de 2019.

________________________________________________________ ____________________________________ ______________________________
DENIS HENRIQUE R. DE JESUS

DIRETOR PRESIDENTE
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DECRETO64/2019. 

Sumula:Regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a Lei 
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a Administração Pública municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo municipal, a responsabilização objetiva 
administrativa de pessoas jurídicas, de que trata a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pela 
prática de atos contra a Administração Pública municipal.  

CAPÍTULO II 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de pessoa jurídica que possa resultar na aplicação 
das sanções previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será efetuada por meio de Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

Art. 3º A competência para a instauração e para o julgamento do PAR é do Secretário Municipal do órgão em face 
do qual foi praticada a irregularidade.  

Parágrafo único. Em se tratando de entidades da administração indireta, a competência é do Secretário Municipal do 
órgão ao qual a entidade encontra-se vinculada. 

Seção II 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 

Art. 4º O processo administrativo de que trata o artigo 2º deste decreto respeitará o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, e observará o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

Subseção I 

Da instauração, tramitação e julgamento 

Art. 5º A instauração do processo administrativo para apuração de responsabilidade administrativa dar-se-á 
mediante portaria a ser publicada no meio de comunicação oficial do Município e deverá conter:  

I - o nome, o cargo e a matrícula dos membros integrantes da comissão;  

II - a indicação do membro que presidirá a comissão;  

III - o número do processo administrativo onde estão narrados os fatos a serem apurados; e  

IV - o prazo para conclusão do processo.  

Art. 6º O PAR será conduzido pelo Órgão Central do Controle Interno com o apoio da comissão processante 
composta por dois ou mais servidores estáveis que exercerão suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo, sempre que necessário à elucidação do fato e à preservação da 
imagem dos envolvidos, ou quando exigido pelo interesse da administração pública, garantido o direito à 
ampla defesa e ao contraditório.  

Art. 7º O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por 
igual período.  

Art. 8º Instaurado o PAR, o Órgão Central do Controle Interno com o apoio da comissão processante 
analisará os documentos pertinentes e intimará a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas 
que pretende produzir.  

Art. 9º As intimações serão feitas por qualquer meio que assegure a certeza de ciência da pessoa jurídica 
acusada.  

Parágrafo único. Estando a parte estabelecida em local incerto, não sabido ou inacessível, ou caso não 
tenha êxito a intimação na forma do caput, será feita nova intimação por meio de edital.  

Art. 10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar novas alegações acerca do que 
foi produzido no prazo de 10 (dez) dias, contado do encerramento da instrução probatória.  

Art. 11. Caso a pessoa jurídica apresente em sua defesa informações e documentos referentes à existência 
e ao funcionamento de programa de integridade, a comissão processante deverá examiná-lo segundo os 
parâmetros indicados em Regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 
7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, para subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta. 

Art. 12. Concluídos os trabalhos de apuração, a comissão elaborará relatório final a respeito dos fatos 
apurados, o qual deverá ser conclusivo quanto à responsabilização da pessoa jurídica.  

§ 1º O relatório final do PAR será julgado no prazo de 30 (trinta) dias, sendo imprescindível manifestação 
jurídica prévia, elaborada pelo órgão de assistência jurídica competente.  

§ 2º Órgão Central do Controle Interno com o apoio da comissão processante designada para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento 
ao Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos.  

§ 3º Na hipótese de decisão contrária ao relatório da comissão, esta deverá ser fundamentada com base 
nas provas produzidas no PAR.  

Art. 13. Caberá pedido de reconsideração à autoridade julgadora, com efeito suspensivo, no prazo de 10 
(dez) dias, contado da data de publicação da decisão.  

Art. 14. Encerrado o processo na esfera administrativa, a decisão final será publicada no meio de 
comunicação oficial do Município.  

Art. 15. A pessoa jurídica contra a qual foram impostas sanções no PAR e que não interpor recurso, deverá 
cumpri-las no prazo de 30 (trinta) dias, contado do fim do prazo para interposição do pedido de 
reconsideração.  

Parágrafo único. Mantida a decisão administrativa sancionadora, será concedido à pessoa jurídica o 
mesmo prazo previsto no caput, para cumprimento das sanções que lhe foram impostas, contado da data 
de publicação da nova decisão.  

CAPÍTULO III 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 16. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes sanções administrativas, nos termos do art. 6º da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013:  

I – multa no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será 
inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e  

II - publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora.  

Seção II 

Da Multa 

Art. 17. A multa levará em consideração a gravidade e a repercussão social da infração, bem como os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

Art. 18. Para o cálculo da multa, devem ser considerados os elementos presentes no art. 7º da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013.  

§1º A existência e quantificação dos elementos de dosimetria da multa devem estar evidenciadas no 
relatório final da comissão, o qual também conterá a estimativa, sempre que possível, dos valores da 
vantagem auferida e da pretendida.  

§2º O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa 
jurídica que não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando for o caso, ao valor 
correspondente a qualquer vantagem indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros a ele 
relacionados.  

Art. 19. O valor final da multa deverá ficar entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 
faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os 
tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação.  

§1º. Caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica no ano 
anterior ao da instauração do PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).  

§2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem 
pretendida ou auferida.  

Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15.  

Seção III 

Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no 
município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 
estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio 
eletrônico, caso existente.  

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 
com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública.  

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
regras estabelecidas em regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º 
da Lei Federal 12.846, de 2013.  

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 
lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos 
arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  

Art. 24. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável pelo controle interno celebrar 
acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.  

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  

§1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 
16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR. 

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no 
PAR.  

§3º A apresentação da proposta de acordo de leniência deverá ser realizada por escrito, com a qualificação 
completa da pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente documentada, e deverá conter, no 
mínimo:  

I - a previsão de identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber;  

II - o resumo da prática supostamente ilícita; e 

III - a descrição das provas e documentos a serem apresentados na hipótese de sua celebração.  

§4º Uma vez proposto o acordo de leniência, a autoridade competente nos termos do art. 24 deste 
Decreto poderá requisitar cópia dos autos de processos administrativos em curso em outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública municipal relacionados aos fatos objeto do acordo 

Art. 26. Uma vez apresentada a proposta de acordo de leniência, a autoridade competente designará 
comissão composta por dois servidores estáveis para a negociação do acordo.  

Art. 27. Compete à comissão responsável pela condução da negociação: 

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos legais necessários para a celebração de acordo de 
leniência;  

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica proponente que demonstrem:  

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a apuração de ato lesivo específico, quando tal 
circunstância for relevante;  

b) a admissão de sua participação na infração administrativa;  

c) o compromisso de ter cessado completamente seu envolvimento no ato lesivo; e  

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às investigações e ao processo administrativo. 

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos;  

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso existente, nos termos estabelecidos em 
regulamento do Poder Executivo federal;  

V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência que, diante das circunstâncias do caso 
concreto, reputem-se necessárias para assegurar:  

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo;  

b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover alterações em sua governança que mitiguem o 
risco de ocorrência de novos atos lesivos;  

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou aperfeiçoar programa de integridade; e  

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no acordo de leniência.  

Parágrafo único. O relatório conclusivo acerca das negociações será submetido pela comissão à autoridade 
competente, sugerindo, de forma motivada, quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 
31 deste Decreto.  

Art. 28. Após manifestação de interesse da pessoa jurídica em colaborar com a investigação ou a apuração 
de ato lesivo previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser firmado memorando de 
entendimentos com a autoridade competente para celebrar o acordo de leniência, a fim de formalizar a 
proposta e definir os parâmetros do acordo.  

Art. 29. A fase de negociação do acordo de leniência deverá ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da apresentação da proposta, podendo ser prorrogado por igual período, caso presentes 
circunstâncias que o exijam.  

§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na celebração do acordo de leniência por seus 
representantes, na forma de seu estatuto ou contrato social.  

§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de leniência haverá registro dos temas tratados em 
atas de reunião assinadas pelos presentes, as quais serão mantidas em sigilo, devendo uma das vias ser 
entregue ao representante da pessoa jurídica.  

Art. 30. A qualquer momento que anteceda a celebração do acordo de leniência, a pessoa jurídica 
proponente poderá desistir da proposta ou a autoridade competente pela negociação rejeitá-la.  

§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua rejeição:  

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem em reconhecimento da prática do ato lesivo 
investigado pela pessoa jurídica; e  

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos documentos apresentados, sendo vedado o uso 
desses ou de outras informações obtidas durante a negociação para fins de responsabilização, exceto 
quando a administração pública tiver conhecimento deles por outros meios.  

§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da autoridade competente durante a etapa de 
negociação importará a desistência da proposta.  

Art. 31. A celebração do acordo de leniência poderá:  

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013;  

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos termos do acordo, o valor da multa aplicável, prevista no inciso I 
do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013; e  

III - isentar ou atenuar, nos termos do acordo, as sanções administrativas previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, ou em outras normas de licitações e contratos cabíveis.  

§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao cumprimento do acordo.  

§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo 
grupo econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado o acordo em conjunto, respeitadas as 
condições nele estabelecidas.  

Art. 32. No caso de descumprimento do acordo de leniência:  

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo 
de 3 (três) anos, contados do conhecimento pela administração pública do referido descumprimento;  

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será retomado; e  

III - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se as frações eventualmente já pagas. Parágrafo 
único. O descumprimento do acordo de leniência será registrado no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP, administrado pelo Poder Executivo federal.  

Art. 33. Concluído o acompanhamento do acordo de leniência, este será considerado definitivamente 
cumprido com a declaração da isenção ou cumprimento das respectivas sanções.  

CAPÍTULO VI 

DOS CADASTROS 

Art. 34. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS informações referentes às sanções administrativas impostas a 
pessoas físicas ou jurídicas que impliquem restrição ao direito de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública municipal, entre as quais: 

I - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;  

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto no 
inciso IV do caput do art. 87 da Lei Federal no 8.666, de 1993;  

III - impedimento de licitar e contratar com União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme 
disposto no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002;  

IV - impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, conforme 
disposto no art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 4 de agosto de 2011;  

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública, conforme disposto no inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro 
de 2011; e  

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, conforme disposto 
no inciso V do caput do art. 33 da Lei Federal no 12.527, de 2011.  

Art. 35. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal deverão registrar no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas - CNEP informações referentes:  

I - às sanções impostas com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 2013; e  

II - ao descumprimento de acordo de leniência celebrado com fundamento na Lei Federal no 12.846, de 
2013, nos termos do parágrafo único do art. 32 deste Decreto.  

Parágrafo único. As informações sobre os acordos de leniência celebrados com fundamento na Lei Federal 
no 12.846, de 2013, serão registradas no CNEP após a celebração do acordo, exceto se causar prejuízo às 
investigações ou ao processo administrativo 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, 02 de julho e 2019. 

 

André Luís Bovo  

Prefeito Municipal 

 

 

§2º Em qualquer hipótese, o valor final da multa não poderá exceder a 3 (três vezes) a vantagem 
pretendida ou auferida.  

Art. 20. O prazo para pagamento da multa será de 30 (trinta) dias, contado na forma do art. 15.  

Seção III 

Da publicação extraordinária da decisão administrativa sancionadora. 

Art. 21. A pessoa jurídica sancionada publicará a decisão condenatória em meios de comunicação no 
município, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio 
estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e em seu sítio 
eletrônico, caso existente.  

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa 
jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes 
com objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
Administração Pública.  

Parágrafo único. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e atualizado de acordo com as 
regras estabelecidas em regulamento do Poder Executivo federal, nos termos do parágrafo único do art. 7º 
da Lei Federal 12.846, de 2013.  

CAPÍTULO V 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 23. O acordo de leniência será celebrado com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos 
lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos administrativos previstos na Lei Federal nº 
8.666, de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos previstos nos 
arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  

Art. 24. Compete à autoridade máxima do órgão municipal responsável pelo controle interno celebrar 
acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo municipal, nos termos do Capítulo V da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, sendo vedada a sua delegação.  

Art. 25. O acordo de leniência será proposto pela pessoa jurídica, por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes específicos para tal ato, observado o 
disposto no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.  

§1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento sigiloso, conforme previsto no § 6º do artigo 
16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do PAR. 

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a conclusão do relatório a ser elaborado no 
PAR.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 19/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 16 de julho de 2019, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 0019/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
PREGÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REPRESENTANTE 
DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, PARA IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE 
DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA. 
 
Santa Inês, 02 de Julho  de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão  Nº 20/2019 

  
O Municipio De Santa Inês, através do seu Pregoeiro, torna Público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 17 de julho de 2019, às 09 h00min no endereço, Rua 
Governador Munhoz da Rocha, 215, a reunião de recebimento e abertura das documentações 
e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação Nº 0020/2019, na modalidade 
Pregão Presencial. 
 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado. 
 
Objeto da Licitação: 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTO DE 
IDENTIFICAÇÃO. 
 
Santa Inês, 02 de Julho  de 2.019. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
PREGOEIRO 

DADOS, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E FORNECIMENTO 
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA POSTO DE 

de 2.019.

JOÃO CANDIDO CARVALHO
PREGOEIRO

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 059/2019. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
MECÂNICA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
VENCEDOR: MG REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ: 31.932.625/0001-15. 

VALOR: R$ 13.671,97 ( Treze mil seiscentos e setenta e um reais e noventa e sete centavos). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente MG 
REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 31.932.625/0001-15. 

 Colorado-Pr, 02 de Julho de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
   
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 060/2019. 

OBJETO: SERVIÇOS DE REPAROS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
PARA O MUNICÍPIO DE COLORADO E DISTRITO DE ALTO ALEGRE. 
 
VENCEDOR: APARECIDA ROSA DE CAMPOS ME. 
CNPJ: 73.232.449/0001-59 

VALOR: R$ 16.870,00 ( Dezesseis mil  oitocentos e setenta reais). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 
consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente APARECIDA ROSA 
DE CAMPOS ME CNPJ: 73.232.449/0001-59. 

 Colorado-Pr, 03 de Julho de 2019. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 063/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO 
BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) ATRAVÉS DE ADESÃO A LICITAÇÃO 
COMPARTILHADA DO CONSÓRCIO CINDEPAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO Nº 004/2019, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO PPRP 
Nº 002/2019 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2019.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VENCEDOR: MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI. 

CNPJ: 19.406.928.0001/07. 
VALOR: R$ 693.600,00 (SEICENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS) 

REAIS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 
conforme consta do art. Art. 25, “CAPUT” e 112, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, ao 
proponente MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI - CNPJ: 19.406.928.0001/07. 

Colorado-PR, 02 de Julho de 2019. 
 

                      _________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

MARCELO RICARDO FERREIRA EIRELI 

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO


